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I - Pnlftmlnar••: Constituição sirtética ou pcrmenoriza
da? - As Const!lui;Õ6S 1êm quase ajustar às caracterlsticas
nacio,ais - O caso brasileiro.

11 - Pon10 de refer6ncla: a Con.tltulçlo de 19&1: A Cons
tituição atuai. apesar ce falhas e redundllrcias, tem um espl
r:lo brasileiro, e como tal, pode servir de base para U~ nova
carta.

II - Mudanças e•••nelal.: ~ preciso vencer c"s tabus 
Nem liberalismo, nem totalitarismo - O regime federativo rão
serve mais para o Brasit - A Justiça -e o Ministério Publico
devem ser nacionalizados - O Poder é um 5Ó, os atuais "Po
de '!l'S " do Estado sao meros órgãos do Poder Nacional 
Conselho de Eslado - Valorização do Leg.islativo - Eleições
indiretas - \loto de milita res - Limitação dos Partidos PoU
ficas - Po:itica migralória e plane:llIT'emo familiar - Fortale
ciMe~10 dos Municíp;os - Defesa lIe rossas riquezas básicas
- A aposentadoria compulSória precisa acabar - IntegraçAo
Estado x Unlvers"dace - ReeleiçRo - Controle dcs sef'\liços
de comunicaçlo e ::ivulgaçAo - Uma república democrática e
cristA.

11/ - Um proje10 de ConItltu içlo.

- PreUminares

Divergem as opiniões dos publicistas no tocante a maneira como deve
ser uma Constituição.

Uns defendem a tese de que ela deve ser o mais possivel sintética,
constítuindo um mero corpo de princípios fundamen1jais, deixando-se à legis
lação ordinária, que não pode fugir aos princípio~ nela estabelecidos, a
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tarefa de dispor, em pormenores, sobre a vida politica, econômica, social
e administrativa do povo.

A Constituição dos Estados Unidos da América é assim.

Uma Constituição desse tipo é, em tese, ideal, porque, respeitando
ideais permanentes dos homens, facilita 10 legislador acompanhar as trans·
formações que se processam nos diferentes planos de atividade humana,
através de leis que se m.od.ifkam em ritmo às vezes veloz, eis que elas têm
de responder às necessidades sempre renovadas da sociedade.

Acontece, todavia, que os povos variam em sua psicologia, em seu tem·
peramento, em suas necessidades e em seu comportamento, de maneira que
o que é bom para um pode ser ruim para outro.

As características nacionais são, pois, elementos positivos a considerar
na estruturação juridicQ-politi.ca das diferentes sociedades, e, dentro dessas
caractetisticas, hão de ser levados em conta fatores históricos, posiciona
mento geográfico, natureza das riquezas e situação cultural, tudo isso forçan·
do, muitas vezes, um tipo de Constituição mais rígida e minuciosa.

Talvez por isso as Constituições da maioria dos países, indusive a nossa,
assemelham-se a verdadeiros regulamentos.

Ao propormos uma Constituição brasileira para o Brasil - justamente
por pretendermos umII Conmtuiçio br••Ueira pari o Brasil - optamos pelo
segundo modelo.

i que, conquanto, em teoria, julguemos melhor uma Constituição que
seja apenas uma carta de principios, como a norte-americana, na prática
estamos que, em países como o nosso, seria um verdadeiro desastre deixar
a estruturação social, politica e econômka da sociedade por conta de leis
que pudessem ser constantemente alteradas, ao sabor de conveniências par·
tidárias e segundo o capricho de maiorias eventuais, desprezados, não raro,
os legítimos interesses da Nação.

II - Ponto de referincia: I Constituiçio de 1967

Em que pese aos pontos de vista contrârios, achamos até certo ponto
boa a Constituição de 1967, com a forma que lhe deu a Emenda nQ 1,
de 1969. Pelo menos atende às nossas realkiades mais visíveis, pois contém
uma série de dispositivos que possibilitam um equilíbrio nas relações entre
os diversos órgãos institucionais, ao lado de outros que visam, de modo
positivo, resguardar a nossa integridade territorial e a nossa soberania, além
de, no capitulo sobre direitos e garantias individuais, revelar-se em uma
posição de vanguarda.

O projeto de Constituição que defeDdemos baseia-se, desse modo. na
Constituição em vigor.

m - Mudançll ....ncl.ls

Sucede, porém, que a Constituição vigente ainda foi calcada, em grande
parte, no teorismo demoliberal, que não aceitamos.
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Os autores do Estatuto Constitucional que nos rege se inspiraram, como
os de 1891 e os de 1946, nas doutrinas e nos exemplos dos Estados Unidos
e da França, pelo que vestimos a nossa terra com tima vestimenta jurídica
inadequada e que não se lhe ajusta bem.

Por isso mesmo, certas idéias tidas como verdadeiros tabus, presentes
nas Constituições de 1891, 1946 e na atual, nós as repudiamos, cientes,
todavia, de que nossa posição é minoritária entre os que se dedicam ao
estudo de nossos problemas políticos.

Inicialmente, modüicamos o sistema federativo, que consideramos im
próprio para o Brasil no mundo atual.

Não há que falar em Estados politicamente autônomos em um país das
dimensões continentais do Brasil, com regiões geoeconômkas profunda.
mente diversüicadas, populações diferentemente desenvolvidas, com neces·
sidades que s6 podem, em alguns casos, ser sa~isícita~ com o emprego maciço
de recursos da União, com a presença de núcleos estrangeiros atuantes e
às vezes ainda não perfeitamente absorvidos na sociedade brasileira, com
as empresas multinacionais operando, não raro, em função de interesses
não coincidentes com os de nossa Pátria.

O Brasil é um SÓ, mas, para sê-lo de verdade, urge que todos os Esta
dos-Membros sejam integrados num todo orgânico e'solidário.

Queremos a Ct!ntralização política, sem prejuízol de uma ampla e neces
sár.a descentralização administrativa.

Pelo mesmo motivo, procedemos à nacionalização da Justiça - tese
que já defendemos em outros trabalhos - e à do Ministério Público.

Os sistemas oligárquicos que predominaram dllrante tanto tempo nos
Estados, a pobreza das gentes do mterior, a incultllra geraJ, o caciquismo
politico, a precariedade das vias de comunicação. q poder do dinheiro, os
preconceitos sociais e raciais. a inf,luênda do cleroj tudo isso, através dos
anos, serviu para viciar a máquina judiciária nos, Estados, aconselhando
a nacionaliz~ão da Magistratura ~ do Ministério Público, a bem da ,Justiça

Essa nacionalização da Justiça e esse "estreitamento" do sistema fede·
rativo se ligam a outra tese que nos é cara, sem dú.'Vida bastante polêmica,
mas que defendemos com plena convicção: a de waosíormação dos denomI·
nados Poderes do Estado, "independentes" e "harmônicos". em Orgios do
Pod... do Estado, autônomos, porém integrados e solidários.

A clássica divisão dos Poderes do Estado em Poder Executivo, Poder
Legislativo e Poder Judiciário é obsoleta, jã caducqu, e, na prática, nunca
chegou a valer, realmente, não só em países igu~ ao Brasil como, até
mesmo, em nações altamente desenvolvidas.

No que nos toca. seria fastidioso cltar fatos e argumentos para provar
o que é evidente: o Poder é um 00. E deve ser um sôo O Executivo, o Legis.
lativo e o Judiciário devem ser meros órgãos de exereicio desse Poder único,
que é o Poder Nacional, simbolizado no Estado:
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Em todas as nossas Constituições ditas liberais anotamos dispositivos
que dão ao Poder Legislativo atribuições do Poder Executivo e do Poder
Judiciãrio, a este funções executivas e legislativas, ao Executivo compe·
tência em matéria judiciária e legislativa.

Mais do que isso, quando, por força de atritos decorrentes de impasses
constitucionais, os Poderes - especialmente o Executivo e o Legislativo 
se desavieram, houve fraturas na ordem constitucional e retrocessos no
regime democrático, com sérios ônus para o desenvolvimento político da
Nação.

Procummos, por isso, obedientes aos imperativos da realidade, e sem
desmerecer o papel de nenhum dos chamados "Poderes" de Estado, colo
cá·los, irmanados, dentro de um mesmo e único Poder, do qual, como Órgiot
Supremos, passarão a agir.

Conseqüentemente, e sempre com o propósito de possibilitar um fun·
cionamento harmÔnico desses órgãos - LegJslativo, Executivo e Judiciá·
rio -, instituimos um outro, em pé de igualdade com eles: o Conselho de
Estado.

Esse Conselho, pela sua composição e pelas atribuições que lhe assina
mos, agirá como um verdadeiro Poder Moderador.

A ele estarão afetas muitas das competências atualmente da alçada do
Legislativo, mas que, se continuassem com ele, s6 serviriam para fomentar
divergências com o Executivo, em prejulzo de todos.

Mora isso, caberá ao Conselho opinar e decidir sobre questões que
exigem soJ.ução urgente - o que foge às características dos Parlamentos.
e conhecimento especializado de causa - o que o Congresso, também. mui·
tas vezes, não tem.

Colocamos, para integrar o Conselho, além do Presidente da República
e do Vice-Presidente, 0$ Presidentes do Congresso e da Câmara, Ministros
de Estado e, também, Representantes da Indústria, do Comércio, da Agri·
cultura, dos Trabalhadores. da Ordem dos Advogados do Brasil, o Presidente
da ABI e outros.

Haverá, assim, no Conselho, uma represeDtação .fetivament. n.eion.1
de pessoas responsáveis pelos principais setores políticos, econômicos, cultu
rais e administrativos do Pais.

A presença de delegados das Confederações de Trabalhadores, da Agri
cultura, do Comérclo, da Indústria, da ABI e da OAB servirá para que eles
tomem. conhecimento direto de problemas de que muitas vezes estão mal
informados, e, por outro lado, servirá para que eles testemunhem e par·
ticipem de certas realidades que nem ~mpre são colocadas, em sua crueza,
perante o julgamento do povo.

No que toca propriamente ao Congresso, e particularmente ao senado
Federal, dele retiramos certas atribuições de natureza administrativa, mas,
em contrapartida, aumentamos suas eompetências de ordem politica. Por
exemplo: a admissão de servidores nos quadros da Câmara dos Deputados
e do Senado far-se-á através de concurso público organizado, fiscalizado
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e apurado pelo DASP. mas o Senado tEria poder para controlar melhor a
nossa política internacional, inclusive podendo propor a transferência e até
a exoneração de embaixadores.

Aliás, o Senado Federal e a Câmara dos Deputados passam a deno
minar-se Senado e Câmara Nacional.

Senadores e Deputados ficariam livres da pressão de amigos e corre·
ligionãrios, no sentido da obtenção de empregos, os serviços da Câmara
e do Senado se valorizariam, as duas Casas ficariam fora do alcance de
criticas desairosas e os parlamentares passariam a Se dedicar apenas ao es
tudo dos grandes problemas nacionais.

Por outro lado, damos às Comissões de Inquérito maior força.

Os empréstimos externos, dos Estados e Municípios, não mais carecerão
do beneplácito do Senado.

A verdade é que, constantemente, tais empréstimos ou são aprovados
sem maiores indagações, ou recusados por mero capricho. Além disso. é
o Executivo que, pelos departamentos especializados, dispõe de elementos
para bem aquilatar da motivação. necessidade e possibilidade de taIS opera
ções econômico-financeiras, coisa que falta ao Congresso, pelo menos para
uma pronta solução.

Libertamos os parlamentares do controle executivo, no que toca a
viagens oficiais ao exterior, no exercicio do mandato, viagens úteis e neces
sárias, quando com objetivos elevados.

Todas as alterações que fizemos, relativamente ao Legislativo, visaram
fortalecê-Io e dignificá-lo, razão por que lhe retir.amos atribuições que o
têm desgastado perante a opinião pública e lhe concedemos outras, pelas
quais só poderá engrandecer-se.

Reduzimos o número de Deputados, que variará de acordo com o elei
torado de cada Estado-Membro, mas até um limite máximo.

Damos ao Congresso menos recesso, logo, mais meses para trabalhar.

Buscamos impedir aos congressistas pronunciamentos ofensivos às ins
tituições e que depõem contra a nossa cultura política. Realmente, não se
pode admitir que um parlamentar, na tribuna, incite o povo a boicotar os
festejos de nossa data maior - a da independência; ou que estimule a
luta de classes, pregando a subversão; ou que peça às moças que não dancem
com estudantes das escolas militares; ou que, em praças públicas, pregue
contra a ordem democrática.

Em compensação, ampliamos a competência do Legislativo no tangente
a pedidos de informações e damos às Comissões de Inquérito maior poder
e liberdade.

Quanto à cassação de mandatos, achamos qu~ ninguém deve ser juiz
em causa própria. Ademais, Senado e Câmara jamw.s concedem licença para
processar seus membros, mesmo quando seu procedimento exige essa li·
cença, e isso já ocasionou choques tremendos com o Executivo, em prejuízo
do Parlamento, do regime democrãlico e do povo. Por isso, passamos ao
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Conselho de Estado a competência para, em certos casos, tratar desse assun·
to. Haverá menos um motivo de atritos entre o Legislativo e o Executivo,
e, além disso, os congressistas não se verio constrangidos a julgar com·
panheiros.

Permitimos ao parlamentar que, sem perder o mandato, possa ser tam·
bém governador de Esttdo.

Com o regime político desfederalizado que adotamos, instituímos a elei·
ção indireta para senador. Cremos que a eleição dos Senadores pelas Câma·
ras estaduais permitirá uma sele~ão melhor de valores. Por outro lado, se
D povo, ao eleger os Deputados estaduais, já sabe que está elegendo os
eleitores dos Senadores, nada há de antidemocrãtico nisso.

Por outro lado, ampliamos o Colégio Eleitoral que elege o Presidente
e o Vice-Presidente da República, nele incluindo delegados de todas as.
Câmaras Municipais.

Extinguimos a competência excepcional do Presidente da República
para, mediante decretos·leis, tomar certas providências, como a criação de
cargos e outras. Em determinadas ,matérias, que reclamam solução urgente,
o Chefe da Nação terá a audiêncía obrigatória do Conselho de Estado.

No que diz respeito ao orçamento, procedemos a ligeiras modificações,
buscando eliminar algumas redundâncias e preciosismos.

Tornamos mais rigorosa a fiscalização financeira e orçamentária, insti·
tuindo um controle mais severo, na espécie, das empresas públicas, socieda·
des de economia mista e autarquias, pelo Congresso e pelo Tribunal de
Contas.

Modificamos a ordem dos substitutos do Presidente da Repú.blica:
depois do Vice-Presidente, suceder-lhe-â o Presidente do Senado, que passa,
constitucionalmente~ a ser o Presidente do Congresso, e não o parlamentar
que apenas preside às sessões conjuntas di CAmara e do senado.

O Presidente da República, para ausentar-se do País, não precisará de
licença do Congresso, que tem~ nisso, uma prerrogativa perigosa e desneces
sária. A licença passará a ser dada pelo Conselho de Estado, com maior
brevidade e sem possibilidades de mal-entendidos.

O Conselho de segurança não será um órgão de assessoramento excluo
sivo do Presidente da República, mas, também, do Legislativo e do Judiciá·
rio. Isso faz parte da integração dos órgãos de Governo do Estado.

Na 'parte referente ao funciona1ismo~ acabamos com a aposentadoria
compulsória. O servidor, atingindo os setenta anos, poderã, se quiser, apo·
sentar-se, mas não serã obrigado a fazê.lo. Essa compulsoriedade é humi
lhante, deseabida e onerosa. Há servidores que muito depois dos setenta
anos de idade ainda se mostram capazes e eficientes. Não hã ruão para
colocá-los à força na inatividade, pondo outro em seu lugar e dobrando as
despesas da União ou dos Estados-Membros.

Damos ao DASP, com exclusividade~ competência para organizar os
concursos para. ingresso no serviço público, em todos os órgãos do Estado.
Valorizando o trabalho em geral, aperfeiçoamc>s o instituto da contagem de
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tempo de serviço, estabelecendo que o em serviço público e o em atividades
privadas se integrem, num só tempo, para todos os efeitos.

Sem prejudicar as empresas estrangeiras, de que precisamos para
ajudar em nosso desenvolvimento. buscamos, em defesa dos superiores inte
resses da Piltria. cercar as atividades das organizações multinacionais das
devidas ~aute]as.

Relativamente ao ensino, somos dos que pensam que ele deve estar
não apenas sob a proteção, mas, principalmente. sob a orientação, a super·
visão e o controle do Estado.

A integração Estado-Universidade, qae advogamos, 1\ hoje, um im
perativo do desenvolvimento global de uma nação.

O nosso ~nsino é pobre, máxime, em tese, o particular, em todos os
graus. Não nos referimos às instalações das escolas, porém ao ensino mesmo.
Os estabelecimentos privados, em sua generalida~e, giram em torno de
interesses puramente financeiros. O lema que os orienta é: pague _ pane.
Donde. anualmente, fornadas e mais fornadas de "doutores" analfabetos
que andam por ai a disputar, acirradamente, coloca~ões modestas, na Admi
nistração Pública Direta ou Indireta. nos bancos, nas entidades privadas.
ou. então, a construir p-rédios que desabam sem se saber porque, a receitar
remédios que matam ou a subscrever petições que ninguém entende ...

Nesta era atômica, em que o mundo já está vivendo, mais do que
nunca se faz mister o aperfeiçoamento das Universidades, que devem ser
nacionalizadas, e, para isso, urge uma remodelação radical. corajosa e
urgente, na estrutura, no controle e nas diretrizes do ensino.

Na composição do Superior Tribunal Militar estabelecemos a indicação,
pela Ordem dos Advogados do Brasil (Conselho Federal}. dos Ministros civis.
Na do Tribunal Superior Ele:toral. igualmente dam()s à OAB a competência
para indicar. em listas, os que, como advogado~, deverão integrá-lo. O
mesmo fizemos em relação aos Tribunais Regionais. Os motivos, para tanto,
são óbvios.

Estendemos a todos os militares o direito do voto. Não se justif:ca a
exclusão de nenhum deles. ~ preciso não confund~ o voto com a atividade
político-partidária.

No que toca às inelegibilidades, tentamos evitar que se candidatem ao
Parlamento elementos que possam comprometer a JlLossa soberania, sibação
em que estariam, em nosso entender, os que exercem cargos. empregos ou
funções em empresas em que o capital estrangeiro seja majoritário.

Aceitamos a reeleição. por uma vez, aos cargQs de Presidente e Vice
Presidente da República e de Governador e Vice-Ge>v(lrnadoro Não hâ razão
para impedi-la.

Adotamos o mesmo critério em relação às Mesas das duas Casas do
Congresso.

Limitamos em cinco o número de Partidos. pois, dentro desse número.
será. possivel acomodar todas as tendências: da esquerda, do centro, da
direita, da meia esquerda e da meia direita. Os Partidos serão ideológicos

.__.- -_o. ---------
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e a fidelidade partidãria imperativa. Partidos "pragmáticos" significam, na
prAtica, conglomerados de individuos ligados por meros interesses, sem
nenhum ideal politico.

Consideramos a televisão, o rAdio e o jornal como essenciais à segu
rança do Estado. As atividades radiofÔnicas, televisadas e de imprensa são
consideradas, originariamente, do Estado, que poderá, contudo, concedê-las
a particulares, individuos ou empresas, desde que nacionais.

No que concerne à ordem econômica, estabelecemos, com rigor, o
controle estatal das riquezas básicas do Pais, sobretudo as que se relacionam
com a nossa segurança e a nossa independência. Assim, os combustiveis
serão totalmente controlados pelo Poder Público.

Instituímos a pena de morte para certos crimes que, em nosso entender,
a ela fazem jus.

A concessão de terras a estrangeiros sofrerá sérias restrições.

Estabelecemos que a União disciplinarA a politica migratória no País,
de modo a evitar o êxodo rural e o excesso de população das grandes cida·
des, com todas as suas funestas conseqüências.

No que toca ao direito de greve, disciplinamo-Iotendo em vista a exis
tência, no Brasil, da Justiça do Trabalho.

Criamos a Justiça para causas sumárias, reclamação geral.

Enfim, são essas as principais alterações que fizemos na Constituição
vigente, ao elaborarmos o projeto que aqlli apresentamos.

~o mais, limitamo-nos a cortar dispositivos supérfluos.

Cumpre justificar por que quaHficamos a república brasileira como
cristi. Isso não significa discriminação religiosa nem importa em favoreci·
mento -do catolicismo. A denominação visou, tão-somente, adequar o regime
ao espírito que presidiu à nossa formação e desenvolvimento, des<le os
primórdios de nossa história.

Além do mais, definindo o regime democrático brasileiro como cristão,
deixamos claro que todo o nosso empenho polftico objetivará a formação do
homem como pessoa humana, o que exclui., de imediato, quaisquer conces
sões ou transigências com os sistemas totalitúios - comunista ou fascista 
em que o homem é transformado em mero fantoche do Estado ou em simples
máquina de produção.

Finalmente, proclamamos que, embora fiéis, como cristãos, aos prin·
cipios da fraternidade universal, baseados no amor ao próximo, jamais
perdemos de vista as peeuüaridades nacionais, sem O que não se pode fazer
uma boa lei.

Em síntese, procuramos criar uma Constituição democrática e cristã,
mas genuinamente brasileira, capaz, por isso, pelos seus princípios e dire
trizes, de integrar num todo homogêneo, dinâmico, racional, disciplinado
e responsável, todas as forças vivas da Nação.
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IV - Constftu ição
CAPITULO I

Preliminar"

Art. 19 - O Brasil é uma república democrática e cristã. O Poder. expresso no
Estado. emana da Naç!io e em seu nome é exercido.

Art. 29 - São srmbolos do Brasil: a bandeira. o nino, ~o escudo e as armas nacio
nais, de LISO obrigatório em todo o Pais. Não é pennitl<lo~ o uso de oulras bandeiras,
outros hinos, escudos ou armas.

Art. 39 - O Brasil é um Estado soberano. consti~uído por Estados-Membros autô
nomas. pelo Distrito NacIonal e pelos Territórios.

Art. 49 - A soberania naciooal pertence ao PO\lO, que.a exerce através dos Órgãos
Supremos do Estado.

Art. 5° - Os Estados-Membros podem ser divididos para formar fiavas Estados
Membros, medianle proposta do Presidente da República. aprovada pelo Congresso
Nacionaj por maioria absoluta de votos de seus membros.

Art. 6? - Por iniciativa do Presidente da República poderão ser criados, no Inte
resse do Pais, Territórios nacionais. a serem administrados diretamente pela Uni!lo, os
quais, desde que adquiram as condições n~sárias, poÓflrão ser transformados em
Estados-Membros.

Art. 79 - O Distrito Nacional, sede do Governo da Unlã$, será por este administrado.

Art. 8? - S!lo bens da Unitío:

r - as terras davo:utas necessárias à defesa nacional ou essencial ao seu desen
vofvimenl0 econômico e social;

ri - os lagos e quaisquer correntes de água em t6rrenos de seu domínio ou que
banhem mais ele um Estado-Membro, que sirvam ele limite com outros palses ou se
estendam a território estrangeiro, as Ilhas oceânicas. a plataforma submarina. as Ilhas
fluviais e lacustres nas zonas limrtrofes com outros palses e o espaço aéreo de lodo o
território nacional nacessârio à segurança do País:

III - as terras OCLipadas pelos silvícolas;

IV - as terras Iimltrofes com os palses estrangeiros, na extensão de toda a fron-
teira. e uma faixa de duzentos quilômetros para dentro do terrtlório nacionaL

Art. 9? - São bens dos Estados-Membros:

a) os terrenos sltuados dentro de seus limites;

bl os lagos e rios situados em terrenos de seus domlnlos e os que têm nascente
e foz no territ6rio estadual, as Ilhas fltlviais a as terras devolutas neles situadas
e que nl0 estejam enquadradas no item 1 do art. 89

Art. 10 - O Poder da União é o Poder Nacional, uno e indivisrvel. o qual será
exercido pekJs seguintes órgãos Supremos: o Executivo. o Ci>nselho de Estado, o
Congresso Nacional e o Judiciário.

Parágralo único - Esses órgãos Supremos do Estado agirão Integrados e harmo
nicamente.

Art. 11 - Os contUtos internacionais deverão ser resolvidos por negociações di
retas, arbItragem e outros meios pacificas, com a cooperaçAo dos organismos inter
nacionais da que o Brasil particípe. sendo vedada a guerra ·de conquista.

CAPiTULO 11
D. Compet6ncla da Unlio

Art. 12 - Compete à União:

I - manter relações com Estados estrangeiros ao cdm eles celebrar tratados e
convençOes; participar de organizações Internacionais; declarar guerra e fazer a paz;
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11 - dec ralar o estado de Bitlo;

111 - organizar as forças armadas; planejar e gsrantlr a segurança nacional; per
mitir que forças estrangeiras transllem pelo terrlt6rlo nacional ou nele permaneçam tem
porariamente; autorizar e fiscalizar a produçlo e O comércio de material béliCO;

IV - organizar, manter e dar atribuições à polícia nacional;

V - proceder, de acordo com o Item IX do art. 166, à censura de imprenea e
outros meios de d-lvulgaçlo e comunJcaçlo, bem como de dlvel"tloe. públlças, com
vistas à segurança nacional, à moraUdacle d<NI costumes e à soberanla da Pétrla;

VI - emitir moeda;

VII - fJscalizar as operações de crédito, cap!tallzaçAo e seguros;

VlJI - estabelecer 9 supervisionar o plano nacional de vlaçllo;

IX - manler o servIço postal e telegráfico e o Correio Aéreo Nacional;

X - organizar a defesa permanente contra as calamidades publicas;

XI - estabelecer e execular planos regionais de desenvolvimento;

XII - estabelecer planos nacionais de educllÇlo e 8EWde;

XIII - explorar diretamente, ou medIante autorizaçlo ou concessão a brasUelrOll
natos ou a empresas nacionaIs:

I) os serviços de telecomunicações;

b) os serviços de instalações de energia el6lrica, de qualquer natureza, 8xceto •
nuclear, que é monopólio do Estad-o;

c) a navegação aérea;

d) as vias de transporte e entre portos mantlmos e fluviais e fronteiras naclonaia
que transponham os limites de um Estado 00 Território;

XIV - conceder anistia;

XV - legIslar sobre:

.) a execuçllo da ConltltulçAo e dos serviços naciOnais;

b) direito civil, comercIai. penal, processual, eleitoral, agrário, aéreo, marltlmo e do
trabalho;

c) normas gerais de direito flnanC&lro; de -ouro 8 previdência fIOCial; de defesa
e proteção de saúde; de regime penltancltrio; de Imprensa, de rádio e de tele
vlsêo e <18 divers6el públicas;

d) produção e consumo;

.) registros públi<:os e juntas comerciais;

f) organização da Justiça e dos Tribunafs;

g) desapropriaçllo;

h) requisições civis e militares em tempo de guerra;

IJ jazidas, min85 e outros recursos minera"; metalurgia; floresta, caça e pesca;

li águas. energia elétrica, combustr~ls e telec;:omunlcaç6es;

I) sistema monetário • de medidas; empréltimoll externos; U1ulo e gal'8ntla doa
metais; poHtica de crédito; cambio, comércio exterior e intereatadual; tran"
rêllcia de valores para fora do Pais;

m) regime dos portos e da navegeçllo de cabotagem, fluvial e lacustre;

n) tráfego e tr6nslto nas vias terrestres, flLlvlal8 e merltlmae. respeitados os coov6
nlos e acordos Intemlclona1s;

01 naclonaHdade, cidadania e naturalizaç!o; IncorporeçAo dos sUvf<:olas à comunhlo
nacIonal;
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p) errlgraçl·~ e lrrigraçlo; entrada, extradição e expu:sAo de E'Strangelros;

ql diretrizes e bases da educação nacional; normas g~rais sab.-e os desportos;

r) condiç06s de capacidade para exercicio das profissões li oera:s e técnico-cientl·
ficas;

sI normas gerais S<Jbre o regime jurldlco dos servidores públicos e a~tárquicO'S;

ti uso cos s~mbol08 ~acionais;

u. organização da ~.ustlça nos Estados·Membros, .10 Distrito Nacional e nos Territórios;

"1 organlzaçlo, efetivos, instrução, justiça e garantas das polloias militares e coo-
diçÕ6S -;;erais de $li a convocaçio, ircll.sive mobilizaÇão.

Art. 13 - É vedado à Ur:ião, aos Es:ados-Membros e aos MU1icipios;

ai crlar dlstinçoos el'ltre brasile':ros ou preferências em, favor de uns contra oulros
Estados ou "Iunlclp'os;

b) criar dlsllnçAo entre os cidadãos. brasileiros ou estrangeiros. por mo,ivo de re·
IIgião, crença, raça, cor, Soexo, origem ou nacional:'ltad&;

CI recusar fé aos doc:Jmentos públicos.

Art. 14 - A unl40 nao intervirá .10S Estados-Membros. salvo para,

I - mantJ:lr a in1egrldade nacional;

11 - repeJir inv89!k; estrangeira ou a de um Estadc-Membro em oLltro;

111 - p~r térmk10 a grave pertu rbaçêo da ordem ali ameaça de sua Irru ;Jção;

IV - assegurar:) cumprimento de decisões da Jus,iça;

V - garantir o respeito aos direitos e garanlias individuais;

VI - assegurar o livre exerc(c:o dos 6rglos Legislativos dos Eslados-Membrc;·s;

VII - reorganizar as finanças do EstadoaMembro que:

_,I suspender o pagamento de sua divida fundada, por mais de dois anos canse·
c ~lI ....os, salvo por m:Jtivo ce 10rça maior;

b) deixar de entregar aos M\;niclpios as cootas tributárlllS a e~es destinadas;

c) &dotar medidas ou executar planos eoonÓllicos ou financ61ros que contrariem
as d!relrizes estaoo'ecidas em lei. pela Unlao;

Vtll - r ão presta' contas da adminlstJaçllo;

IX - nl!.o respeitar a autonomia municipal.

Art. 15 - Compete ao Presidente da R6PÚbica decretar a inte:\'ooção. ouvido o
Conselho de Estado.

Art. 16 - O decreto de In:ervançAo será subm€tido. den1rc de cinoo dias, li apre
clsçAo do Congresao Nac onal, que o apreclarã, igualmente, dentro de cinco dIas.

§ 19 - Caso nAo esteja funcionando, o Congresso Naclcnal será convoca<:lo extraor
dinl!lrlameme, dentro do mesrro prazo 0& cinco dias, para .preciar o ato 00 Presidente
da República.

§ 29 - Se o Congresso não de::ldl~ no prazo estabel4lCido, o de::reto sera consi
derado aprovaao.

§ 3~ - Fica dispensada a apreciaçAo do decreto do Presidente da Repúbl:ca pelo
Congresso Nacional se, no deco'Rlr do prazo para apreolação do mesmo. cessarem
os mo,lvo! da intervençAo,

§ 49 - cessados os motivos que h:>uverem determinado a intel"'ilençlc, voltarAo
aos seus cargos. 6al\lo Impeolmento ~gal, as autorIdades d.'es afastadas.
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CAPITULO 111

Da Co~ doi IEatHoi-Membros e Munlclplol

Art. 17 - Os Estados-Membros se organIzam e se regem pelas ConstituIções e
pelas leis que adotarem, respeitada esta Con1ltitulçlo, cabendo-lhes todos os poderes nAo
conferidos por esta Cons11tulçlo à UoIAo OU 901 Munlc[plos.

Art. 18 - Será apHcado aos servidores públicos eB1aduals e municipais o mesmo
regime jurldico estabelecido por esta Constitulçlo ;»ara os servidores públicos da Unllo.

Parágrafo únIco - NAo se poderá conceder aos servidores públk:os estaduais e
munIcipais remuneraçlo superior à dos servidolll6 públicos da Unllo da mesma ca1egorla.

Art. 19 - Aplicam-se aos Depu1ados às Câmaras estaduais e aos Vere.dores às
Câmaras Municipais, no que couber, os principias e normas que regem a situaçlo dos
Deputados à C4mara Nacionat.

§ , 9 - Não se poderá pegar aos D&putados às CAmaras estaduais e aos Vereadores
às CAmaras municipais remunaração maior que 2/3 da percebida pelos Deputados à
Câmara Nacional; aos Prefeltoe remuneração maior que 2/3 da dos GovernBdo~s; e 8<lS
Governadores remuneração maior que 2/3 da do Presldente da República.

§ 29 - Não serão pagas, por mês, aos Depu~ados às Câmaras esladuais, mais
de dez sessões extraordinárias, nem aos Vereadofes mais de quatro.

§ 39 - Apllcar-se-Ao, no que couber, aos membros do Tribunal de Contas, cujo
número não pode ser superior a sete, as normas que regem as a1ivldades dos membros
do Tribunal de Contas da Unllo.

Art. 20 - A eleição do Governador do Estado, para mandato de quatro anos, em
escrutínio secreto. far-se-A por um Colégio Eleitoral composto dos Deputados à CAmara
Estadual e um delegado de cada Câmara municipal, considerado eleito o candIdato
que obtiver a maíorla de votos dos Deputados e Vereadores.

ParAgrafo único - Consldera-se .,Ielto Vice-Govemador o candida10 como tal regis
trado na chapa do GO\lernador eleito.

Art. 21 - A Uniiio, os Estados e os Munlclplos poderkl celebrar convênios para
execução de suas leis, servlç(Jls e decjsOes, por Interrnéd1-o de servidores da Unllo, asta
duais ou munIclpais.

Art. 22 - As Policias Militares, institurdas pltl'a a manutençAo da ordem pública
nos Estados, Territórios e no Distrito Nacional, e o. Corpos de BombeIros Mllltares sIo
considerados Forças Auxiliares do Exército 6 seria dirigidos por oficiai nomeado pelo
?lesldente da República.

Art. 23 - Não Berá concedido, pela Oollo, aUlCf~ a Es1ado ou Munlcrplo, sem
a prévia en1rega, ao órgão nacional competenta, do plano de sua apUcaçAo. As contas
do Governador e as do ~It() serao prestadas nos prazos e na forma da ler e pre
cedidas de publlcaçil.o no lomal oficiai do Estado.

Art. 24 - O número de Deputados à Camar. estadual será proporcionai li popula·
ção do Estado. não podendo urtrapassar cinqüenta.

§ 1Q - Lei complementar estabelecerá os critérios de população para a f1xaçlo
do numero de Deputados, bem como os de poputaçlo e renda pública e forma de
consulta às populações, para crlaçlo de Murlklplos.

§ 2Q - A organizaçAo municipal, variével segundo as peculiaridades locais, depen-
deril de lei es1adual.

Art. 25 - A autonomia dos Estados sarA aseegurada:

I - pela eleiç!o do Governador 6 Vlce-Govemador;

11 - pela admlnlstraçlo própria, no que respelte ao seu p6ClJllar Intere98El;
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111 - pela decretação e arrecadaçao dos tributos de sua competência e a aplicação
da suas rene as, sem :lrejulzo da obrigação de prestar contas e publicar balancet~ nos
prazos fixados em lei;

IV - pela organização dos serviçDs estaduais, Incluive os re'ativos ao funcio~alis

mo, resoeltado, qL:anto a este, o regime jurrdico estabeleci40 para o funcional~smo:a

União e ~ principio :a paridade.

§ H - Serão nomeados pelo Governador, com prévia aprovaç~o:

a) da Câma-ra estadual, os Prefeitos das Capitais dos Es:ados e dos Munic:plos
considerados estênci5S h~drominerais em lei estadual;

b) do Presidente da República, os Prefelt'.Js dos Mur.icioios dec:araoos de i:'11eresse
da seQ\Jrança rlaclonal por lei ckl iniciati'..a do Presidente da República.

§ 2Ç - A intervenç!o nos Municípios será. regulada na Constitlliçio do Estado,
son:ente podendo ocorrer quando:

aI verificar-se Impontualidade no pagamento de empréstillo garantido ceio Estado;

b) deixa' de se' paga. por dois MOS coosecutivos. divida fundada;

cl nAo fore-m ,:trestadas cO.,las devidas, na forma da lei;

d) o Tribunal de Jus:iça do Estado der J}rovimento a ritpresenta;ão formulada pelo
Chefe do Ministério Público local para assegurar a oOserv~flCa ocs principias
Indicados na ConstitulçAo nacional ou estadual. bem c(lmo para pro~er à e~ec ução
de lei ou de ordem judiciária, limitando-se D decreto do Go~emador a suspender
o a10 impugoodo, se essa medida bastar ao resta:>e4ecimento da normalidade;

e) forem praticados, na adrrinlstraçãa 1rlul'\icipal. atos subversivos ou de co 'rupção;

f} deL\<ar, o Prefeito, de acatar decisões ou leis aprovadas pela Câ1rlara m'Jni:ipal;

g) nã\J tiver havido aplicação, no &~sino primárk>, em cada a~o, de vinle por cen:o,
pe<o menos. da receita tribJtárla municipal,

Art. 26 - Ao autonomia do Mur.icípio será assegurada:

I - pela eleiçi':l dire1a de Prefeito, Vice-Prefeito e vereadores;

11 - pela adflljnistração própria. no que respeite ao seu peculiar interesse, eSflecial
crente quanto:

aI à ~retaçio e arrecadação cios trlbL:10& de sua competência e à aplicaç!l.o ·:.a
suas rendas, sem prejuizo da oorigatorleda~e de premar cOfltas e publicar balan
cetes nos prazos fí~ados em lei;

b) à -organização cos serviÇOS públicos locais. inclusl~e no tocante ao seu funcio
nalismo, tllspeitado o disposto nesta CoostitlJiçlio e na ConstitJlção do re9pectivo
Estado.

§ 19 - A remur.eraç;!io dos Vereadores será fixada pelas respectivas Câmaras mu
n:cipals para a Legisla1Ura seQ\linta. nos limites e ~gundo os critérios estabelecidos em
lei compl&'I'l9ntar.

§ 2Ç - O numero de Vereadores será, no rráximo, de vinte e U1rl, guaroando-se
proporcionalidade com o elei10rado do \400 icip io.

Art. 27 - A fiscalizaçlio financeira e orçamentária dos Municlpios sera. exercitla
mediante controle externo da Cârrara munici::al e comrole 1r,1flrno do Exec~tivo municipal,
na forma da le,.

§ 19 - O controle e~1erno da CAmara m~ni::ipal sera exerci::::o com o auxílio ':0
Trioooal De Contas do Es1ado ou, nAo existindo este, de Q'Jtro órgão estadual a que
for atriblJida essa Incumbência.

§ 29 - Somente por decisão de dois terços da Assembléi!l municipal deixará de
prevalecer o parecer prévio err itido pelo Tribooal de Contas ou órgão estadual referido
no parágrafo anterior.
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§ 3'1' - Quando o Muniofplo dIspuser de Tribunal de Contas. caberá a f}sta auxiliar
a Câmara munIcipal na fiscalização f;nanceira e orçamentária do Municrplo.

§ 49 - Somente poderio Instituir Tribunais de Contas os Municrplos oom populaçio
superior a dois milhões de habitantes e renda tl1butária acima de qulnhen10s milhões
de cruzeiros.

CAPITULO IV

Do D...,1to NRloul • dM TII'r6l6r1o.

Art. 28 - A lei disporá sabre a organização .dmlnilltratlva do Distrito Nacional a dos
TerritórIos.

§ 1º - Caberá ao Stnado discutir e votar os projelos de lei sobra matér1a
tributária e orçamentária. serviços públicos e pessoal da administração do Distrito Nacional.

§ 2Q - O Governador do DIstrito Nacional e os Governadores dos Territórios serlo
nomeados pelo Prealdenle da Repúbllca, aproyaaa 9. ~Iha pelo Senado.

CAPITULO V

Do Slat.1NI TrIJuttrIo

Art. 29 - Arém dos ImpOltos prevIstos nest. Constituiçllo, compete à Unilo (com
aprovaç!io do Congresso Nacional), 806 Estadoa (com aprovação das Cêmaras esta·
duais), ao Distrito NacIonal (com apravaQAo do senado) e aos Municlplos (com aprovll.çlo
das CAmaras municipais) Instituir:

I - taxas, arrecaoaclllt em razlo do exerofclo do poder de polrela ou peta utiliza
çlo e1etiva ou potencial de serviços públicos especlficos e divisivets, prestados ao
contribuinte ou postos à sua dlsposlçAo;

11 - contribuiçlo ~ m.lhorla, arrecadada dos proprietários de imóvfris valorizados
por obras públicas, que terá como limite total a despesa realizada e como Hmlte
Indlvi<lual o acréScimo de valor que da obra resultar para cada imóvel benetlcle.do.

§ 19 - Lei complementar estabeleçerá flormas gerais de direito trlbutArto, disporá
sobre os conflitos de competência nessa matél'la entre a UnIAo, os Estados-Membros, o
Olstnro Nacional e os Mun~cfploa, e regulará as limitações constltuclonals do poder de
tributar.

§ 29 - Para cobrança de taxa nAo se poderá tomar como base de cálculo a que
tentla servIdo para a inckl'ncla dos impostos.

§ 3'1 - Somente a UniAo, {lOS casos excepcionais definidos em lei complem&fltar,
poderá Instituir empréstimo ex>nJ?Ulsório.

§ 49 - Ao Distrito Naclonal e aos Estados-Membros nAo divididos em Munlcrplos
cGmpetem. cumulatlvamenle, oe impostos atrlbuldos a09 Estados e aos Munlcrplos; e
A Unilo, nos Terrlt6rios Neclonals, os Impostos alriburdos aos Estados e, se o Terrlt6rlo
nlo for dividIdo em Munlclplo, os lmpostos municipais.

§ 59 - A União poderá, com aprovaçllo do Congresso Nacional, e desde que nlo
tenham base dE cálculo e fato gerador Idênticos aos dos previstos nesta Constttuiçlo,
instituir outros impostos. além dos mencionados nos arts. 32 e 33. e que nAo sejam
da competência trlbut6rla privativa dos Estadoa-Membros. do DistrIto Nacional ou dos
Munlc~los.

Art. 30 - ~ vedado à Unilo, aos Estados-Membros, ao Distrito Nacional e aos
Munlclplos:

I - Instituir ou aumentar tributo gem que a lei o estabeleça;

11 - estabelecer limttlçoes ao tráfego de peesoas ou mercadorias, por meio de
trIbutos Interestadua's ou Int.m'lunlclpals: e
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111 - irstituir tribut,:) svbre:

ai o patrimó'lio, a renda ou os serviçcs uns dcs outro$:

bl os temp os de qualquer cul!o:

cl o patrimônio, a renda ou os serviçcs dos Partidos Políticc·s e ce instituições de
educação ou de assistência soda:, obser.adcs os requisitos da lei; e

d) o livro, o jomal e os ptlriód cos, assim ce-mo o papel destir.ado à sua 'Impressoo.

§ 13 - O dispostc na alínea a do item III é extensivo às autarquias a aos cubes
de prAticas esportivas exclusivamente amadoristas, no que se refere à renda e aos
serviços vinculados às suas rinalldades essenc'ais ou dalas decorrentes; mas Tão se
estende aos serviços públicos coocedidos, nem exonera o prol":'litente comprador da
obrigação de pagar imposto qLe hci:::ir sob:e imóvel objeto de ~romessa de :orT'pra
e venda.

§ 2? - A Urião, meoianle lei com:>lene:'llar, oLvido o Gonselho .:j& Estado, e atan·
dendo a relevante illleresse social OJ ocooôr:'üco r ac 00 ai, p<lderá conceder isenções de
impostos estaduais e munic',pa',s,

Art. 3~ - É vedado:

I - à União:

a) instituir tributo que. não seja uniforme em todo o t9rritório nacional ou 'mpllque
dis1inção ou preferência em relação a qualquer Estadll- ou Município em prejuízo
de outro;

b) :r.butar a renda das vbrigaçE-es da div:da publica estadual ou munic;pa: e os
:rovemos dos agentes :ias Estados e Mur icí;;ios, em nívels StJp43riores aos que
'ixar para as suas próprias obrigações e para os proverias dos seus próprios
agentes.

il - aos Estados, ao O;strito Nacional e aos Mur.lcípio$: estabelecer diferença tri
bu'âria ontre bers de qualquer natureza, em razã.:! da sua proce!Jência ou destino.

Ar!. 32 - CO'llp€:e a União ins~ilui: imposto sobre:

I - ;mportação d& produtos estrangeiroo, 1acultado ao Exec~l ivo. nas condiçÕ€s e
nos :inites estabelecidos em le, alterar~llle as atiquotas ou a1 bases de cálculo;

II - exportaçã.:!. para o estrangeir(l, de produtos naci{:na s ou 'lacionaliza::los, obser
vado o disposto no tinal doiem ante'ior;

111 - propriedade terri:oria. rural;

IV - renda e pro'llentos de qualqoor natureza. salvo ajuda de custo e diárias
pagas pelos cofres púbIcos na forma da lei;

~r _ produtos industrial:zados, :ambém observado o disposto no 'inal do item I;

VI - operações de crádit·J, câmb:o e seguro ou relat!vas a taulos ou valores imo
biliários;

VI, - serviços de transporte e comunicaçOOs, salvo os de natureza estril3m-ente
.'nunic pa :

VIii - produção, importação, circulação. distribuição cu corsumo d<l I'Jbritica~les e
:ombusti~eis liquidos ou gaS<lSCoS e de EHHlrg'8 elétrica. impo$to qlle i~cidirá uma só vez
sobre qua'quer dessas operaçoos, exclulda a incidê~cja de adro tributo sobre e;as; e

IX - a extração, a circl:lação, a districuição ou o consumo :08 minerais. enumera·
cos em lei, imposto que incidirâ uma só vez wbre ql:alquer dessas optlraçoos, observlldo
o 01S::-0510 no firal do item a,1terior.

§ '9 - A Un ião, cem a aprovaçAo do Congresso Nl'tCional, pocerá instituir Ol,;tros
i'llpcatos, Ellém dos meneiorados nos itens anteriores. desae que não ten~am fato gera
'::01' ou base ce cálculo idênticos aos ckls previstos nos arts. !l4 e 35.
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§ 2Ç - A União pode instituir:

I - ccntribul;ões, observada a faculdade no Item I deste artigo, lendo em vis~8

in~ervençi!o no dom'nio econOmlco ou o interesse de categorias profissionais e para
alender diretamente li parte que lhe LOca ~o cu.telo dos encargos da previdência social;

11 - empréstimos CO 'TlpU1s6rios. nos casos especiais definidos em leI complementar,
aos quais se apl.carão as disposições constitucIonais relativas aos tributos e às normas
gerais Co direito tributário.

§ 3Ç - O imposto sobre produtos Ir.dustrlallzados será seletivo em função da esseo·
cialioade dcs prod'Jtos, e não-<:urnu:at Ivo , abatendo-s6, em cada operaç!o, o mon~an~e

cobraClO nas anterioras.

§ 4<;> - A lei :oderá destir:ar a r$ceita do. lmpotltos e~umerados ros Uens 11 e '11
deste artigo à fom:ação de reservas monetárias ou de capital oara financiamento de
programa de desenvolvimento econômico.

§ 5° - A Un ião poderá transferir o exercIdo sup:e::vo de sua competência tribulárla
aos Estados, so Distrito Nacicnal ou aos MIJnICfpk:ls.

§ 69 - O i~posto de que trata c item 1II deste artigo não Incidirá sobre glebas
rurs's de area n.ao eXc~dente a vinte e cinco hoohults, quando as cultive, s6 ou com
SJa tamUia, o proprietário que nlo possua cutro Imóvel.

Art. 33 - Compete à União, em caso de Querra externa, Instituir, temporariamente,
Impostos extraordlnArlos, compreendidoo ou nAo fiII sua competência tributaria, os quais
serao suprimidos qua~do cessadas as callsas d" sua crlaçã·o.

Art. 34 - Compete a<l8 Estados-Membros e ao Distrito Nacional instituir impostos
sobre:

I - transmissão, a qtla!q~er tltu,o. de bens Imõvels por natureza e aceS6ão física e
de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como sobre a cessA0 de
direitos à sua aquisição; e

II - operações relativas à circulação de mercadorias, realizadas por produlores,
ln.::ustrlais e comerciantes, Impostos que não &eTlo cumulatilJos e dos quais se abalen!.,
nos lermos do disposto em lei complementa:. o montante conrado nas anteriores pelo
m86mo ou por oulro Estado.

o§ 1° - Perlence 8t>8 Estados e ao DJstrito Nacional :> produto da arrecadação 00
Imposto a que se retere o ilem IV do art. 32.

§ 2<;> - O imposto de que trata o 11el1 I compete ao Estado onde está s,hlado o
imóvel, ainda que a transmissão resulte de suc.seAo aberta no estrangeiro; aua alíquota
nAo excederá os limites estabeleddos err, decreto pekl Pres;cente Qa Repúblloca.

§ 3<? - O imposto a que se retere () item I nlo I~clde sobre a transmlss!o de
bens aLI cireitos Incorporados ao pat-Irnonio de pllSSCl8 jurldica em realizaçAo de capita:,
nem sobre a t-ansmlssilo de bens ou diraitos decorren~es de fusão, incorporação ou
extinção de capital de pessoa jur idíes. salvo se a atividade preponderante dessa entidade
for o c::lmércb desses bens ou direitos ou a locaçlo 0& ImóveIs.

§ 4<;> - Lei ccm;;leme1tar poderã ir,stltuir, além das menoionadas no lterr. 11, outras
categorias de ::ontrlbu ntas daquele Impcslo.

§ Sç - A alíquota do imposlo a que se reffie o rtem It será unlfonTIe paTa todas as
m&rcadorias nas aparações Internas e Interestaduais; as allquotas máxi1l8s para a8 0pe
rações internas. as interestaduaís e as de ex:xm.açAo serão tixadas em decreto pelo
Presidente da Rep-íb!ica.

§ eç - As Isenções do imposto sobre openaçôes relativas à circulação de mercado
rias serão cor.cedidas ,ou re\lo~adas nos t&m10S fixados em convênios. celebraclos e
ratit:cados pelos Estados-Membros. segun:o o dispo~lO em lei comp'ementar.

§ 79 - O Impcsto d$ que trata o item Il nêo incidirá sobre as operaçoes que
destinem ao exterJor produtos indus~rializad()s e outros que a leI :ndicar
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§ 8? - Co produlo da arrecaoação do imposto mencionedo no llem 11. oitenta por
cemo coostituirão receita dos Estacas e vinte p(}r cento, d<ls M lJrI iclp:os. As pfIrcelas
perte:lcentes aos MlI~ ici:1ios serão creditadas em contas espaciais, abertas 6'1l esta~le

ciment':JS oficiais de crédilo,

§ 99 - As parcelas de receita pertenceRtes aos MOnlcfpios, a que SIiI refere o
parágrafo antericr, serão credilada-s de acordo com os seguintes crItérios:

I - no mfl'imo três qllartos, na proporçã'J do valor adiciOnado nas operações re:ati·
..as à :::irculação de mercadorias realizadas em seus respe<:tiWls territórIos;

11 - r,o máxino um quarto, de a:;ord;) com o q~e dispuser a lei estadual.

§ 10 - 00 produtO da arrecadação do impos~o mencionado 110 iterro I. cinqüoola po~

canto consti:uirão receita dos Estados e cinquenta por cento do Munlciplo cnde se loca
Iizar o imÓVEl' objelo da transmissâo sobre a qual incide o tributo. As parc~as pertencen
tes aos Municíp os serão cre:litadas em contas especiais at)ertas em estabelecimentos
of:cials de crédito, na forma estabelecida em fei nacional.

Art. 35 - Compele aos Muricí:;los :nslituir Impostos sob~e:

I - propriedade predial e ~erritorial urbana;

11 - serviços de qualquer natureza não compreendidos na compe1ên<:\a trlbJtárla -da
União ou dos Estados, definidos en lei c:orrplementar.

§ 1~ - Pertence aos Municípios o produto da arrecadação do imposto Mencionaao
no item 111 do aê.. 32, Incidentas sobre os ímóve:s situados em seu território, bem como
o produto da arr<3cadação de impcsto a que se refere o item IV do mesmo artigo, Inci·
dente 800-e rendimentos do trabalho e de titulos da d"'ida pública por eles pagos, quando
!orl;1rn obrigados a reler o Irib~lo.

§ 2;> - Em ~r8.2.o não superior de lrinta dias, e. c<lntarda dala da arrecadação, e
sob pena de de:nissao, as autorida~es arrecadadoraa dos tributos mercionados 00 § "9
entregarão a'JS MIJl1i:Jpios as lmportâ~cias que a eles Pertencerem, à medida que forem
arrecadadas,

§ 3~ - L~i complem&ntar fixará as alíquolas rráximas do imposto de que trata o
item 11.

Art. 36 - Do procuto dê. arrecadacio dos im;:ostos mencionados nos ilens IV e V
do art. 32, 3 União dlslribJb1 \I:nle e quatro per cento na forma seguinte:

I - onze por cento ao Funde de Participação d"s Eslados-Membrcs, do Distrito
Nacional e dos Territórios;

1I - do,s por cento ao Fundo Especial que torá sua apllaaçllo regulada em lei.

§ -? - Para efeito de cálculo da percen:agem destinada aos F:moos de Partic:
cação, excluir-SB-á a parcela <:k> imposto de renda e proventos de qualquer natureza
que, nos termos dos arts. 34, § 1~, e 35, § 19, pertence aos Estados, ao Distrito Naciona: e
aos Munlcipios.

§ 29 - A aplicaçAo dos lur.dos prewstos nos ilellS I e " s.erá regulada em lei nacional,
cabenco ao Trbtlnal da Contas da Lnião a incumbência de efetuar o cálculo das quotas.

§. 39 - A transferência dos recursos dependerá do recolt'imento dos ímpos:os
da União arrecadados peios Estados, pelo Distrito Nacional e ~Ios Mur.icl;:,ios e da liqllida
ção das dividas dessas e:l1idades ou de seus órGãos de a::lministração indirela, para cem
a União. Inclus:ve as oriundas de prestaçAú de garant1a.

Art. 37 - A Unlll.o distrlbuirã aos Estadcs, ao DIstrito National, 8<lS Municípios e a·:)
Territórios:

I - q~ a~enta por cento do produto da arrecadaçlio do im~sto &Obre lubrifican~es B
corrbustiveis IíqJidos ou \:j8SOSOS me~cionado no Item VIII co 'art. 32;
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11 - sessenta por cento do produto da arrecadação do imposto sobre ooergia elétrica
mencionado no lIem VIII do art. 32;

111 - noventa por cento da produto da arrecadação do imposto sobre minerais do
Pais, mencionado no item IX do art. 32.

§ 19 - A distrlbuiç§o sera feita nos termos da lei nacional, que disporá sobre a forma
e os fins de aplicaçi10 dos recursos distribufdos, de acordo com os segulontes critérios:

a) nos casos dos itens I e It, proporcional à superfície, população, produçllo e
consumo, adicíonando-se, quando couber, no tocante ao item 11, quota compen
satória da área inundada pelos reservatórios;

b) .,0 caso do Item 111, proporcional à produçlo.

§ 29 - As Industrias oonsumidoras de minerais do País poderão abater o imposto a
que se refere o item IX do art. 32 do imposto .abre a clrculaçAo de mercadorias e do
Imposto sobre produtos Industrializados, na proporção de noventa por cento e dez por
cooto, respectivamente.

CAPITULO VI

Do Cltngreuo Nacional

SEÇÃO I

Dlsposiç6es gerais

Art. 38 - As funções legislativas são exercidas pelo Congresso NacklOal, que se
compõe da Câmara Nacionel e do senado.

Art. 39 - A eleição para Deputados e senadores far-se-á simultaneamente em todo
o Pais.

Art. 40 - O Congresso Nacional reurllr~é, anualmente, na Capite! da Unilo, de
19 de fevereiro a 30 de junho e de 19 de agosto B 19 de dezembro.

§ 19 - A convocaçio extraordinária do Congreeso Nacional fer-5e-é:

a) pelo Presidente do senado, em caao de decretaçlio de estado de sItio, de
estado de emergência ou de intervençlo nos Estados~embros;

b) pelc Presidente da Republica, quando este a entender necessária.

§ 29 - Na sessêo legislat:va extraordinária, o Congresso Nacional somente delibera
rá sobre a matéria para a qual foi convocado.

§ 3Ç - Além de reuniões para outros fins previstos nesta Constit~ição, o Congresso
Nacional reunir-se-á para:

[ - inaugurar e encerrar sessão legislativa;

11 - elaborar Regimento Comum; o

'11 - discutir e votar o orçamento.

§ 4° - Cada uma das Casas do Congresso Nacional reunir-se-á em sessões prepa
ratórias, a partir de quinze de janeiro, no primeiro aoo da Legislatura, para B posse de
seus membros e c eiçêo das respectivas Mesas.

Art. 41 - A cada uma das Casas do Congresso Nacional compete elaborar seu
Regimento Interno, dispor sobre sua organlzaçAo, polrcia e funcionalismo, nos termos da
ConstituIção.

Parágrafo único - Obs9I'\'ar-se-ão as seguintes normas regimentais:

.) na constituição das Comissões, assegurar·se-é" tanto quan10 possfve.l, a represen
tação proporcional dos Partidos nacionais que participem da respectiva Casa do
Congresso Nacional;

b) rão pooorâ ser realizada mais de uma sessão ordtnária por dia;
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c) não serÊo permitidos pronunciamentos que envolverem ofensas às instituIções na
cionais; propagand3 de guerra, de sJbversão da ordem p:)lítica 9 social; de pre
concello de raça ce cor, ce religião ou de classe; que con':gurarem crime cOCltra
a honra ou qL e contiverem incitamento à prática de crimes de qualquer natureza;

d) as "'esas oa Câmara Nacional e do senado poderão encam!nhar ao Presi
danle da R&pública pedidos de informação sobre fatd relacionado com matér'a
egislati'l8 em trâmite, sobre falo sujeito à tiscalizaç~o 00 Congresso Nacional
cu de suas Casas, Oel fato ligado aos superiores inleres&E;S do País;

e) não será cr"ada Comissão Parla1lC~tar de Irquérito enquanto estiverem funcionan
co corco'11ilanlemente pelo menos cinco, salvo casos excepcior.ais e por ck:lit>e.
raçao da maioria da Câmara Nacional ou do Senaáo:

f:· a Comissão Parlamenta' de Inquérito funcio~ará na sed~ do Congresso Nacional e,
ro desempenho de sua missão, terá amDlo acesso aos órgãos do Executivo e do
Judiciário;

g) será subvencionada v:agem 00 congressista ao eXterior para oosempenho de mis
S80 tel1poréria. de caráter diplomá:ico. c'Jltural :lU parlamentar, mediante desig
nação do Presicen:e da Casa do CongrMSO Nacbna' a. que pertencer;

fi) seré de dois a~os o mandato para mel1bro da Mesa Ce qualquer das Casas do
Congresso Nacional, permitida a reeleição por Lm per'Od:J.

Art. 42 - Salvo disposição aonsti:ucional em ccntrário. as celiberaçõe5 ae cada
Casa d: Congresso Nacloral serão tomadas por maioria de 'iotos, oresente a maioria
de seLls membros

Art, 43 - Os Deputados e Senadores são inviolá~eis no exercício do mandato, p<>r
suas op niões, palavras e vo:os. salvo no casa de crime contra a seg Jrança nacional.

§ ~? - Desde a expedlçào do di'ploma até a inau;;uração da Legislatura seguinte.
:)s membros do Ccngresso Nacional não merão ser presos, salvo flagrante de crime
inallançável.

§ 29 - 05 Deputados € Senadores serào submetidos a processo e jdgamento
perante o Supremo Tribunal Nacional.

§ 3<;> - Nos crimes contra a segJrança nac lonal pod~rá o Procura::lor-Gera' da
República, -ecebida 3 denCno a e oada a gravidade co óetitQ, requerer a suspensão do
exercíci: 00 mandal0 parralY'en~ar, até a decisão f na de sua representação pelo
Supremo TrlbJn81 Nacional.

§ 4° - A incorporação às forças armadas. de De;:lutados e Senadores. embora
militares e a nd3 ::lUa em :empo de guerra. dependerá oa respectiva Casa do Congresso
~acioraL

Art. 44 - O subsidie, oiv'dioo em parte fixa e parte variável. e a ajuda de custo
de Deputados e Senadores, oorllo iguais e estabe ec oos 00 fim de cada Legislatura
para a subseqüente

§ 19 - Por ajuda de custo e:1tooder-se-á a comcensaçãp d3s despesas com trans
porte e O'"tras imprescind lveis para o comparecimento à sessão legislativa ordinârla ou
à sessão legis'ativa extraordinãrla e para o c'esempe.~ho de missões oficiais ao estr8fl
ge ro.

§ 2° - O pagamenlo :la ajuaa c.e cusl0 será feilo. quando em missik aliciai ao
estrangeiro, de Ul1a só vez e antecipBd3mente. 6 em dLas parce as nos outros casos,
SO'TIe,te p:)de.~do o oongressista receber a segunda se houver CoMparecido a dois terços
da sessão legisra~iva ordin ~ria ou de sessão legislativa extraord:nária.

§ 3~ - O pagamento da parte variável de subsídie Cl)rrespondcrá ao compare<:i
11e~to efetivo do congressista e à participação !las votações.

§ 49 - Serão remunera-aas, até o máximo de dez por l1lês, as sessões extraordiná
rias da Câmara Nacional € do Senado; pelo compare~ irnenlc a essas sessões e

R. lnf. legisl. Bra$ília a. 21 n. 81 jan./mar. 1984 181



às do Congresso Nacional, .ri paga remune~ nlo excedente, por 6essllo. a um
trInta avos da parte varté'194 do subsidio mensal.

Art. 45 - Os Deputados e Senadores nao pOd9rio:

I - desde a expediçlo do diploma;

I) firmar ou manter contrato com peS&Oa de direrto público, autarquia, empresa
pública, sociedade de economia mista ou empresa concessIonária de serviço
públIto, salvo quando o contrato obedecer a cláuslJlas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, funçllo ou emprego, remunerado ou nlio, nas entIdades
constantes na alfnee lWlterJor;

11 - d96de a posse:

a} ser proprIetários ou ciretores de (lmp..sa que goze de favor decorrente de
contrato com pessoa Jurfdlca de dtrelto plibUco, ou nela exercer qualquer tunçllo;

b) pertencer, direta ou fndIretamente, a empreeas em que o capital estrangeiro seja
maJoritário, ou nela exercer qualquer c.rgo, emprego ou funçAo, mesmo sem
remuneraçllo;

c) ocupar cargo, tunçlo ou emprego, de que .Jam demlss(ve;s Ild nutum, nas entlda-
doB$ referIdas na aUnu a do Item r.

d) exercer outro cargo eletIvo naclonal,estadual ou municipal.

Art. 46 - PerderA o mandato o Deputado ou Senador:

I - que Infringir qualquer das prolblçoos fl6tlbeleoidas no artigo anterior;

IJ - cujo procedtmenro for declarado lncompatrvel com o decoro parlamentar:

111 - que atentar contra aa Instlt\llçOes vlgentea ti contra a integridade e a segurança
nacionais;

IV - que abandonar o Partido pelo qual elegeu-se, salvo se o Partido mlJdar a Ideo·
logla que tlnlla 80 tempo em que • foI eleito;

V - que deixar de tompel9C6l', em cada 888810 legIslativa anual. à terça parte das
sessões ordionárlas da casa do Coogl'88SO 8 que pertencer, salvo doooça comprovada,
licença aLI mlssIo autorizada pela respectiva CaeII;

VI - que perder ou tiver auepef\SOS os d+reItos polltlooti;

VII - que for condenedo por crime comum a pena superior a três anos de prlslo.

Art. 47 - Nos casos dos Itens I, 11 e V, a perda do mandato &erA declarada pela
CAmara Nacional ou pelo Senado, mediante provocaçAo de qualquer de ~g membros,
da respectIva Mesa ou da Partido Polftlco.

Art. 48 - No caso do fuMn 111. a perda de mandalo será declarada pelo C00981ho
00 Estado. medfante repre88ntaçlo do Procurador-Geral da República.

Art. 49 - No caso doa itens IV, VI e VII a perda de mandato será autométlca e dece
rada pela ~pectlV8 Mesa.

Art. 50 - Nlio perde o mandato o Deputado ou Senador Investido na fuoçAo de
Ministro de Estado, EmbaIxador, Secl'8tárlo de Estado, GoV'8maoor de Território ou
Prefeito de Cflpltal, ou quando licenciado por perfodo {gual ou superior a cento e vinte
dias, por motivo de doença ou panl tratar de Interenes particulares.

§ 1~ - Convocar-se-á suplente nos casos de vaga, de lIC'EK1ca ou de Investldura em
funções previstas neste artigo. NIo havendo euplent9 e tratBl'ldo--se de vaga, far-se-é
alelçllo p&ra preenchê-la se faltafem dol'8 meses ou mais para o término do mandato.

§ 29 - Com Ilcooça ~ sua Casa, poder! o Dept.ltado ou Senador desempenhar
miS6ÕeS temporárias de caráter dtplométlco ou cultural.
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Art. 51 - A Câmara Nacicnal € .:> Senado, em coojuntn ou s.eparada'OO~le.

poderão criar Comissões de lrquérito sobre fato determinado e p:>r prazo certo, mediante
rcqu<;lr'm9f1lo de ltm terço do seus membros.

Art. 52 - Os Ministros de Esta~o, assim como os Presidenêes ou Diretores ~e Em
presas PllDlicas" Sociedades de Economia Mis:a e Autarquias, são obrigados a compare
csr, se convocados, perante B Camara Nacional, o Senado ou qualquer de suas COm!SSÕ9s.

§ 10 -- A convocação de Ministros de Estado será ;)or aeliberação da rraioria da
Câmara Nacional ou ao Senado, mas a de oulras autoridades poderá ser feita por
deliberação das próprIas comi~sOOs de Inquérito.

§ :p - A falta de comparecimer.lo, sem j~slificação. importa em crime de responsa
biidade

§ 3? - Os Min'stros de Estado, por iniciat"lva própria, poclerã'J comparecer perante o
Plena~!o de q~alque' das Casas do C~gresso Nacional cu perante as COMissões. perma
nentes ou especiais, para di~cutir projetos relacio'lados com o Min;stério sob sua direção.

SEÇAO 11

Da Cârmna Nacional

.~:-t, 53 - A Câmara Naclona~ c:mpõe-se de repl'6$entantes do povo. eleitos er:tre
cidadrios maiores de ..lnte e Ur:"I anos e no exercf:io dos direitos politicos, por voto direto
e secreto, em cada Estado-Membro e TerritÓr:o.

§ 1" - () nÚ1lefO de uepu~ados por ESêado-Mí.'mb'c será ootatielecldo cel3 Justiça
Eleíloral. para cada Legisla~ura, proporciona"'mente a população, nAo podendo r'emum
Estado ter mais de cinquenta nem ITle1:DS de cinco Dep'J1ado$.

§ 2" - Caaa Terrj~ório. excatLado o de Ferna~do de NorDn 'la, será rEY,>resenlado P'Jr
dois Oeputad~s.

Art. 54 - Cada Leg slatura durará qcratro ano~,

Art. 55 - Compete privativamente à Ctmara Naciona:

I - decara', por :ols terços dos seus lTembros, a procedência de acusação contra
o Pres:dento da República e os Min"stros de Estado;

11 - ·~roceder à tomada de conta9 do Presidente da Reoúbica, qwmdo não Qoresoo
tadas a.o Congresso Nacional dentro de s€SS'9fIta dias. após a aberlura da sesdo
le.gisle.tiva;

III - propor projetos de lei que criem ou extingam cargos de seus serviÇOS e
tixe~ os respectivos vencll1l€-l1tos;

IV - organizar os seus serviços e o seu quadro de servicores, respeitados os prin
clolos e as normas ~esta Ccnstltu ção quan~o à Bd-niss!o de servidores e à pa~idaoo

de voocirr.enêos:

v - nOMear, demi:1r e acosentar seus oorvldores.

SEÇÃO 111

Do BelllIdo

Art. 56 - O Senado compõe-se ce representantes dos Es:ado5-Mel"1bros, elaltos
segundo o principIo major11!rl:), dentre cldBdik>s maIores de 1-rnta e cinco a~os e
no exercfclo cios dlre":105 politlcos. por um Colégio Eleltorlll CO'flpost:) dos Deputados
ca Câmara estaddal e da D€legadcs das Câmaras municipais do resoectlvo Estado
Membro.

S 19 - A Justiça Eleitoral fixará o procosso da eleição dos Senadoras.

§ 2"? - Cada Estado-Membro elegerá três Senadores, com mandato de oito ancs.

R. Int. Jeglsl. Brasília a. 21 n. eI ion./mar. 1984 183



§ JQ - A representaçlo de cada Es~ado-Membr() renovar-se-á de quatro em quatro
anos alternadamente, por um ou por dois terço•.

§ 49 - Cada Senador sefé eleito com dois suplentes.

§ Si? - É proibida a Mlblegen<la.

Art. 57 - Compete privativamente ao S«lado:

I - julgar o Presidente da Rooúb1ica nas orImes de respollsabilidade e os Minis·
tros de Estaco :lOS cr;mes da me5"Aa natureza COrt6XOS cair aquelM;

11 - processar e ;Jlgar 08 MinIstros do Supremo Tribur:al Nacloral e o Procurador
Geral da República, nos crimes de responsab\Ilde.de;

11: - aprova-, previamente, ,por voto se<:reto. a esco:ha de magistradoe, nos casos
delerminaoos pela ConstitulçAo, dos Mlnlstr06 do Tribunal de Contas da União. dM
Governadores dos Terrlt6rm e 00 Distrito Nacional, dos Consellleiros do Tribunal de
Contas do Distrito Nacional e dos Chefes de mlsslo dlplomática de caráter permanente.

Parágrato único - O Senado, pelo voto da maioria oe seus membros, poderá
propor ao Pres'OO:lte da R&Cúb:lca a damisslo ou remoçlc de Cl1efes de missão dIplo
mática de caráter oemanente, e, nlo sendo atendido, pocerá pelo voto de dois terços
dos Senadores. efetivar a medida proposta,

IV - 18gls~ar para o Distrito Nacional e nele exercer a fiscalização f.nancelra e
orçamentàrla, com o auxilio do respectivo 1'flbunal di! Co1ltllS;

V - &Jspender a execuçlo. no todo ou em parte. de lei ou decreto, declarados
Inc:mstitucionais por decislo detlniHva do Supr9'T10 TribLnal NllClo'1al;

V' - expedir resoluç088;

VII - propor projetos de lei que criem ou extln~am cargos de seus SQl'\I\ços e
f xem os respectivos lI'Bf1clmentos;

VIU - organizar os seus serviços aomínistratlvos e o seu quadro de ~Idores.

obedecidos oa prlnclp os e normas desta CoflstltulÇAo. no que diz resPillto ê. admlsslo
de se ..... iclores e à parlaade de veneimentos:

lX - nomear, demltlr e lIIPo8entar seus servidores, na forma da. leI.

Art. 56 - Nos casos c~ylstos nos Itens I e II f~nclonará como Presidente do
Senado o do Supremo Trlbunlll Nacional; somente por dois terços de votos sera
orofer(da a sentença condenatória e a~ Iiml1ar·se-á à perda do cargo, com a Inablli
~açao, por cinco anos, para o exercfc'o de funçAo púbrca, sem prejurzo de açlo da
lustiça ordlnllrla.

SEÇÃO IV

D.. Ilrtbuiç6es do l.efIsI.uvo
Art. 59 - Cabe ao Congresso NacIonal, com sançAo do Presidente da República,

dispor sobte as matérlB5 de competência da Un\Io.

Art. 60 - É da competêl1cla exclusiva do OongreS$O Nacional:

I - aprovar ou suspender a Intervenção nos Estados-Metl"bros ou o estaao de sitio.
ouvido o Conseftlo de Estado;

\I - apro\jar a incorpo,-aç60 ou desmemol'8.mento de áf6as dos Estados-Membros
ou Territórios;

111 - Mudar 1e-nporariamente a sua sede;

IV - fixar. para vig&l' na legislat.".. seguinte. a aJl.:da da custo dos membros do
Congresoo Nacional, assIm como os subsldlos deetes, 08 do Presidente da RepúbilCll. e
os do Vlce-Presloente da RepúbUca;

V - ju 9a" as contas do Presidente da Rapübllca;

VI - decretar o ImpelCfwnlnl do Presid8l1te da República;
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VII - deliberar sobre o adiamento e a suspensão 00 suas sessões;

VII1 - autorizar o Presidente da República a permitir que forças estrangeiras tran
sitem pelo território nacional ou neste permaneçam temporariamente.

Parágrafo único - A lei regulará o processo de fiscalizaçeo, pela Câmara Nacional
e pelo Senado, dos atos do Poder Executivo, inclusive os da Administração indireto.

Art_ 61 - O Presidente do Senado é o Presidente do Congresso Nacional.

SEÇÃO V

Do Processo Leglllatlvo

Art. 62 - O processo legislativo compreende a elaboração de:

I - emendas à Constituição;

11 - leis complementares à Constituição;

111 - leis ordinárias;

IV - leis delegadas;

V - decretos-leis;

VI - decretos legislativos; e

VII - resoluções.

Art. 63 - A Constltuiç!lo poderá ser emendada mediante proposta:

I - de membros do Congresso Nacional;

11 - do Presidente da República;

111 - do Conselho de Estado;

IV - do Supremo Tribunal Nacional.

§ 1'.' - Não será objeto de dellbereçAo a proposta de emenda tendente a abolir
a forma republicana de governo e o regime democrático.

§ 2'.' - A ConstltuiçAo não poderá ser emendada na vigência de estado de sitio
ou estado de emergência.

§ 3'.' - No caso do item I a proposta deverá ter a assinatura de um terço dos
membros da Camara Nacional e um terço dos membros do Senado.

Art. 64 - A proposta será discutida e votada, em reunião do Congresso Nacional,
em 2 (dois) turnos, dentro de 90 (noV6l1ta) dias a contar de seu recebimento, consi·
derando-se aprovada quando obtiver, em ambas as VO!'aÇÕ8S. maioria absoluta dos votos
dos membros de cada uma das Casas.

Art. 65 - A emenda à Const1tulç60 será promulgada pelo Presidente do Congresso
Nacional, em sessão especial deste, convocada para esse fim.

Art. 66 - As leis complemeotares somente serão aprovadas se obtiverem a maioria
absoluta dos votos dos membros do Congresso Nacional, observados os termos de vo·
taçAo das leis ordinárias.

Art. 67 - O Presidente da República pod&rá enviar ao Congresso Nacional projetos
de lei sobre qualquer matéria, os quals, se o 801lcltar. serão apreciados dentro de
quarenta e cinco dias, a contar do stl1J recebimento na Câmara Nacional e de Igual prazo
no senado.

§ 1'.' - A solicitação do prazo mooclonado nes1e artigo poderá ser feita depois
da remessa do projeto e em qualquer fase de seu andanwn1o.
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§ 2° - Se o Presidente da República julgar urgente o projeto, poderé. solicitar
que a sua apreciação seja feita em sessão coojunta do Congresso Nacional, dentro
do prazo de quarenta dias.

§ 3~ - Na falia de deliberação dentro dos prazos estipulados, conslderar-se-Ao
aprovados os projetos.

§ 49 - A apreciação das emendas do Senado pela Câmara Nackmal tar-se-á
no prazo ele dez dias, findo o qual S$rio tidos por aprova<tas se nAo tiver havido
deliberação.

§ 59 - Os prazos não correrão nos perlodos de recesso ckJ Congresso Nacional.

§ 69 - O disposto neste artigo não se aplicará aos projelos de codlflcaçAo.

Art. 68 - As lels delegadas serio elaboradas pelo Presidente da República, Sena
do, CAmara Nactonal, CominA0 do Congresso Nacional ou ele qualqUfilr das duas
Casas e Cooselho de Estado. '

Art. 69 - Nilo serão objeto do delegação os atos de competência ellcluslva do
Congresso Nacional, nem os da competência privativa da Câmara Nacional ou do
Senado, nem leglslaçAo sobre:

I - organização dos Juizos e Tribunais e as garantias da magistratura:

11 - a nacionalidade, a oidadania, os direitos pollllcos, o dfreito eleltoral; e

111 - o sislema monetário.

Art. 70 - No caso de delegação a Comissllo E$peCial. sobre a qual disporá o
Regimento do Congresso Nacional, o projeto aprovado será remetido à sançAo. salvo
se, no prazo de dez dias de sua publiceç!o, a maioria dos membros da ComlssAo
ou um quinto da Câmara Nacional ou do Senado requerer a sua votação em Plenário.

Art. 71 - A delegação ao Presidente da Repúbllea será feita em resolução do
Congresso Nacional, que especlficará o seu conteúdo e os termos do seu exercrclo.

Parágrafo único - Se a resolução detennlnar a apreciação do projeto pelo Con·
gresso Naclonal, este a fará '6m votação única. vedada qualquer emenda.

Art. 72 - O Presideote da República, em casos de urgência ou de Interesse
público relevante, e desde que não haja aurmmto de. despesa. poderá, ouvido o Con
selho de Estado, expedir deollltos-Iels sobre as S8gA.11ntes matérIas:

I - sfilgurança nacional; e

II - finanças públicas, Inclusive normas tributárias.

§ 1~ - Publicado o texto, que. terá vigência Imediata, o decreto-lei sera. submetido
pelo Presidoote da República ao Congresso Nacional, que o aprovará ou o rejeitará,
dentro de 30 (trinta) dias a contar do seu recebimento. não podendo emendá-lo. Se,
nasse prazo, não houver dellberaçAo, o dooreto-Iet sert tido por aJ)rovado.

§ 29 - A rejeição do decreto-Iel nAo Implicará a nulidade dos atos praticados
d~rante a sua vigência.

Art. 73 - A iniciativa das leis cabe:
a) a qualquer membro ou Comlsslio do Senado ou da Câmara Nacional;

b) ao Presidente da República;

c) ao Presidente do Supremo Tribunal Nacional;
d) ao Conselho de Esttldo.

Parágrafo único - A dlacussão e votação dos projetos de InIciativa do Presld8flte
da Republlca, do Pr&Sldente do Supremo Tribunal Nacional e do Conselho de Estado
terio Inicio na CAmara Nacional, salvo /) disposto no § 2Q do art. 67.
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Art. 74 - É da competência privativa do Presidente da Repúbtlca a Inlc1atlva das
leis que:

I - disponham sobre matéria financeira;

11 - criem cargos, funções ou empregos públicos ou aumentem venclmentos ou a
despesa pública;

111 - fixem ou modifiquem os efellvos das forças armadas;

IV - disponham sobre a organização admInistrativa, matéria trIbutária e orçamen
tária, serviços públicos e pessoal da Administração do Distrito Nacional e dos Terrlt6rlos;

V - dis-pooham sobre servidores públicos da UnIão, seu regIme jurldlco, forma
de admissão, establlldade e aposGl"ltadorla de servidores civis, reforma e transferência
de militares para a ifIativldade; ou

VI - concedam anistia relativa a crimes polltlcos, ouvido o Conselho de Segurança
Nacional.

Parágrafo único - Não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista:

a) nos projetos cuja iniciativa seja da exclusiva competência do Presidente da
República; ou

b) nos projetos sobre organIzação dos serviços administratIvos da Câmara Nacional,
do senado e dos Tribunais Nacionais.

Art. 75 - O proJeto de lei aprovado por uma Camara será revIsto pela outra, em
um s6 turno de discussão e votação.

§ 1~ - Se a Camara revisora o aprovar, o projeto será enviado à sanção ou à
promulgação; se o emendar, volverá à Casa Iniciadora, para que aprecie a emenda;
se o rejeitar, será arquivado.

§ 2'? - O projeto de leI que receber, quanto ao mérito, parecer contrário de todas
as Comissões, será tido comorejeHado.

§ 3'? - A matéria constante do projeto de lei rejeitado ou nAo sancionado, assim
como a constante de proposta de emenda à ConstituIção, rejeitada ou havida por pro
jud!cada, somente pod<9rá constltul-r objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa,
mediante proposta da maioria absolula dos membros de qualquer das duas Casas do
Congresso Nacional, ressalvadas as proposições de inIciativa do Presidente da República.

Art. 76 - Nos casos do art. 59, a casa na qual se haja concluido a votação
envIará o projeto ao Presidente da República, que, aquiescendo. o sancionará; para o
mesmo fim ser-lhe-Ao remelldos os proj{ltos havidos por aprovados nos termos do § 3'?
do art. 67.

§ 1° - Se o PresIdente da Répúbllca Julgar o projeto, no todo ou em parte,
Inconstitucional ou contrário ao Interesse público, vetá·lo-á, lotai ou parcialmente, dentro
de quinze dias úteis, contados daquele em que o receber, e comunicará, dentro de
quarenta e olto horas, ao Presidente do Congl'9SSO Nacional os motivos do veto. Se
a sançAo for negada quando estiver finda a sessão I'EIg1s1ativa, o Presióerlte da República
publicará o veto.

§ 2'? - Decorrida a quinzena, o silêncio do Presidente da República Impllcará
sanção.

§ 3'? - Comunicado o veto ao Presidente do Congresso Nacional, este convocarA
as duas Câmaras para, em sessAo conjunta, dele conhecerem, conslderando-ee aprovado
o projeto que, dentro de quarenta e cinco dIas, em votação pública, obtIver o voto de
doIs terços dos membros de cada uma das Casas. Neste caso, será o projeto enviado,
para promulgaçAo, ao Presidente da República.

§ 4'? - Esgotado sem dellberaçAo o prazo estabelecido no parágrafo anterior, o
velo será consIderado mantido.
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§ 5° - Se a lei não for promu'gada dentro de quarenta e alto horas pelo Pre
sidente da República, o Presidente do Senado a promulgará e, se este n!o o fizer
em Igual prazo, ta-lo-á o Vlce-Prusidente do Senado.

§ 6~ - Nos casos do art. 60, após a aprovação fina', a lei será promulgada
pelo Presidente do StlnaOO.

§ 7° - No caso do item IV do art. 57 o projeto de lei vetado será submetido
apenas ao Senado, aplicando-se. no que couber, O disposto no § 39

SEÇÃO VI

Do OrçalMl'lto

Art. 77- A despesa pública obedecerá à lei orçamentária anual, que nAo cooteré
dispositivo estranho à fixaçlo da despesa e à previsão da roceita. Não se Incluem na
proibição:

I - a autorização para abertura de créditos 8uplemootares e operações de crédito
por anteçlpação da receita; e

11 - as disposições sobre a ll'plicaçêo do saldo que houver.

Parágrafo único - As despesas de capital obedecerão a orçamentos plurianuais de
Investimento, na forma prevista em lei compiemeontar.

Art. 78 - Lei nacional disporá sobre o exercício financeiro, a elaboração a a orga
nização dos orçamentos pübll~oa.

§ 1° - É vedada:

a) a transposiçilo, sem prévia autorização legal, de recursos de uma dotação orça
mentária para outra;

b) a concessão de créditos ilimitados;

c) a abertura de crédito especial ou suplermlntar sem prévia autorizaçao leglslaliva
e sem Indicação dos ~ursos corre!JPOndentes; ti

d) a realização de despesas que excedam os créditos orçamentários ou adicionaIs.

§ 29 - A abertura da crédito extraordinário somente sará admitlóB para atender a
despesas imprevtsfvels ti urgentes, como as decorrentfl de guerra, subversêo intema
ou calamioade pública.

Art. 79 - O orçamento anual compreenderá obrigatoriamente as despesas e receitas
relativas ao Executivo, ao Congresso Naciooal, ao JudiCiário e ao Conselho de Estado,
departamentos e fundos, tanto da AdmlnlstraçAo Direta quanto da IrKl Ireta, excluldas
apenas as entidades que nAo recebam subvençoes ou transferências à conta do orça
mento.

§ 19 - Ressalvados os Impostos mencionados nos itens VIII e IX do art. 32 e
as disposições desta Constituição e de leis complementares, é v8<lada a vinculaçao
do produto de arrecadação de qualquer tributo a determinada entidade. fundo ou des
pesa, podendo a lei, no entanto, estabeleoor que a arrecadação parcial ou total de
Certos tributos constitua receita de orçamento de capital, proibida sua aplicaç!o no
custeio de despesas correntes.

§ 29 - Nenhum investlmeoto, cuja eXe(;uç!o ultrapasse um exercicio financeiro,
poderá ser iniciado sem prévia inclusão no orçamento plurianual de Investimento ou
sem prévia lei que o autorize e fixe o mootante das dotaçoes que anualmente constar!o
do orçamento, duranle o prazo de sua execução.

§ 3° - Os créditos especiais e extraordiflérlos não poderão ter vigência além do
exercicio em que forem autorizados. salvo se o ato de autorizaçêo for promulgado nos
últimos quatro meses daquele exercfcio, caso em que, reabertos nos limites dos seus
saldos, poderão viger até o 1énnlno cio exercicio financeiro subseqüente.
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Art. 80 - O orçamento plurianual de investimento consignará dotações para a exe-
cução dos planos de valorização das regiões mais carentes e estratégicas do Pais,
visando ao bem-estar do povo e à segurança nacional.

Art. 81 - É da competência privativa do Presidente da República a iniciativa das
leis orçamentárias e das que abram créditos, fixem vencimentos e vantagens dos servi
dores públicos, concedam subvenção ou auxllio ou, de qualquer modo, autorizem, criem
ou aumentem a despesa pública, não sendo permitida a apresentação, às mesmas, de
emenda que importe em aumento de despesa global ou de cada região, fundo, projeto
ou programa, ou que vise a modificar-lhe o montante, a natureza 00 o objetivo.

Art. 82 - O projeto de lei orçamentária anual será enviado pelo Presidente da
República ao Congresso Nacional, para votação conjunta das duas Casas, até quatro
meses antes do InIcio do exercfcio financeiro seguinte; se, até trinta dias antes do
encerramento do exercicio financeiro, o Congresso Nacional não o devolver para sanção,
será promulgado como lei.

§ 1° - O projeto de lei orçamentária será examinado por uma Comissão Mista
de Deputados e Senadores, que sobre ele emitirá parecer.

§ 2° - Somente perante esta Comissão Mista poderão ser oferecidas emendas.

§ 3° - O pronunciamento da Comissão sobre as emendas será conclusivo e final,
salvo se um terço dos Deputados e um terço dos Senadores requererem a votação em
Plenário de emenda rejeitada ou aprovada na ComIssão.

§ 49 - Aplicam-se ao projeto de lei orçamentária, no que não contrariem o disposto
nesta Seção, as normas relativas à elaboração legislativa.

§ 59 - O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional
para propor a modificação do projeto de lei orçamecltária, enquanto não estiver con
clulda a votação da parte cuja alteraçAo é proposta.

Art. 83 - As operações de crédito para a antec·ipação da receita autorizada no
orçamento anual não excederão a qu8lta parte da recelta total estimada para o exencfclo
financeiro e, até trinta dias depois do encerramento deste, serão obrigatoriamente liqui
dadas.

Parágrafo único - Excetuadas as operações da divida pública, a Ie.i que autorizar
ope.ração de creoito, que deve ser IIqllldada em exerelclo financeiro subseqüente, fixará
desde logo as dotações que hajam de ser inclufdas no orçamento anual, para os res
pectivos serviços de juros, amortizaçAo e resgate, durante o prazo para a sua liquidação.

Art, 84 - O numerário correspondente às dotações destinadas ao Congresso Nacio
nal e ao Judiciário será entregue à Câmara Nacional, ao Senado e aos Tribunais
no Início de. cada tr:mestre, em quotas estabelecidas na programação financeira do
Tesouro Nacional, com partlclpaçAo percentual nunca Inferior à estabelecida pelo Exe
cutivo para os seus próprios departamentos.

Art, 85 - As operações de resgate e de colocação de tftulos do Tesouro Nacional,
relativas à amortização de empréstimos Intemos, nAo atendidas pelo orçamento anual,
serão reguladas em le! complementar.

SEÇAO VII

Da FI5Calização Financell'll e orçamentária

Art. 86 - A fiscalização financeira e orçamentária da União será exercida pelo
Congresso Nacional mediante controle externo e pelos sistemas de controle interno do
Poder Executivo, instituidos por lei.

§ 19 - O controle externo do Congresso Nacional será exercido com o auxílio do
Tribunal de Contas da União e compreenderá a apreciação de contas do Presidente
da RepúbNca e o desempenho das funç6es de auditoria financeira e orçamentária,
bem como o julgamento das contas dos IKimlnlstradores e demais responsáveis por
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bens e valores públicos, klclusive de empresas _talals, sociedades de economia mista
e aularquias.

§ 29 - O Tribunal de Conias da União darA parec&r prévio, em sessenta dias,
sobre as cootas que o Presidente da República prestar anualmente; nAo sendo estas
envladas dentro do prazo, o fato será (X)munlcado ao Congresso Nacional, para os
flns de direito, devendo Bqutlle Trlbuna-I, em quelquar caso, apresentar relatório do
exercício financeiro oocerrado.

§ 39 - O Tribunal de Contas da União apreciará Igualmente as conlas das empresas
estatais, das sociedades de economia mista e das autarquias, oovia~do seu parecer
final ao Congresso Nacional, para os fins de direito.

§ 4° - A auditoria f;nancelra 8 orçamenlária será exercida sobre as contas das
unidades administrativas dos quatro órgãos Supremos do Governo da Unltio, das empre
sas estatais, sa<:ledades de economia mista e das autarquias, que, para esse fim, deverão
remeter demonstrações contAbeis ao Tr,bunal de Contas da Unific, ao qual caberá realizar
as inspeçOes necessArias.

Art. 87 - O Execulivo manterá sistema de controle Intemo, a fim de:

I - criar condições indispensáveis para asaegurar efk:ácia ao controle externo e
regularIdade à reaUzação da receita e da despesa;

II - acompanhar a exeouçio da programas de trabalho e do orçamento; e

111 - avaliar CIoS resultados alcançados paios administradores e verifIcar a exe
cução dos contratos.

Art. 88 - O Tribunal de Contas da União, órgAo auxiliar dos órgêos Supremos
do Governo da Unilo, com sede no DistrIto Nacional e quadro de pessoal próprio, lem
jurisdição em todo o Pars, cabendo-Jhe:

I) e:egcr seu Preslooote, Vlce-Presidenle e demais titulares de sua direção, obser
vado o disposto na lei OrgAnk:a da MagIstratura Nacior.al;

b) organizar seus serviços auxiliares, provendo-Ihea os cargos, na torma da lei;

C) propor ao Executivo, através do Congresso Nacional, projeto de lei criando 0lJ

extinguindo cargos e t1xMdo os reepecliVOla venclmantos;

d) elaborar seu Regimento Interno e nele estabelecer, respeitada a lei OrgânIca
da Magistratura Naciotlal, a competência de suas Câmaras ou Turmas isoladas,
grupos, seçOOs e outros departamentos. com funções jurisdicionais ou administra
tivas; e

e) conceder lIcença e férias, nos lermos da lei, a seus membros e aos seus servi
dores.

§ 10 - A leI disporá sobre a organizaç60 do TrIbunal.

§ 2'? - Os seus Ministros serão t'lomeados peio Presidente da República. depois de
aprovada a escolha pelo Sanado, dentre brasileiros maiores de trinta e cinco anos,
de ~conheclda Idoneidade moral e notórios conhedmenlos jJrldicos, econômIcos,
tinanceiros ou de admlnlstraç.tio pública, e tertio as mesmas garant;as, prerrogativas,
vencimentos e Impedimentos dos Ministros do Tribunal Nacional de Recursal!.

§ 3Q - No eJ(erclcio de suas atribulçooe. de controle e administração fln&l1ceira e
orçamenlária, o Tribunal representará ao Executivo e ao Corgresso Nacional sobre IrTe
gularidades e abusos por ele veltfkados.

§ 4Q - O Tribunal, de oficio ou mi:1diante provocação do Ministério Público ou
de auditorias tinanceiras e orçame-nlárlas e demais órgllos auxiliares. se apurar a lIega
lidada de qualquer despesa, inclusive as decorrentes de contratos, deverA:

a) assinar prazo razoével para qLHl a entidade administrativa responsâvel adote as
providências necessllrias ao exato ctJrnprlmento da leI;
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b) sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, exceto em relação a
contrato;

c} solicitar ao Congresso Nacional, em caso de contrato, que determine a medida
prevista na alínea anterior ou outras necessárias ao resguardo dos objetivos
legais.

§ 5" - O Congresso Nacional deliberará sobre a solicitação de que cogita a allnea c
do parágrafo anterior, no prazo de trinta dias, findo o quel, se ele não se pronunciar,
será considerada insubsistente a impugnação.

§ 6° - O Tribuna! de Contas apreciará, para fins de registro, a legalidade das
concessões iniciais de aposentadorias, reformas e pensões, independenÓ<l de sua apre
clação as melhorias posteriores,

§ 7\' - O Presidente da República poderá ordenar a execução ou o registro dos
atos a que se referem o parágrafo anterior e a aHnea b do § 4'?, ad referendum do
Congresso Nacional.

CAPíTULO VII

Do Executivo

SEÇÃO I

Do Presidente e do Vice-Presidente

Art, 89 - O Executivo é dirigido pelo Presidente da República, auxiliado pelos
Ministros de Estado.

Art. 90 - O Presidente será eleito, entre os brasileiros ma,lores de trinta e cinco
anos e no exerclclo dos direitos políticos, em sessão púb!,lca e mediante votação
nominal, por um Colégio Eleitoral composto dos membros do Congresso Nacional e
de delegados das Câmaras estaduais e das Câmaras Municipais.

Parágrafo único - O funcionamento do Colégio Eleitoral será regulado em lei
complementar.

Art. 91 - O Colégio Ele-Ito-ral reunir-se-á na sede do Congresso Nacional a 15 de
novembro do ano anterior àquele em que findar o mandato presidencial.

§ 19 - Todo candidato será registrado por Partido Político.

§ 29 - Será considerado eleito Presidente o candidato que obtiver maioria absoluta
de votos.

§ 39 - Se nenhum candidato obtiver maioria absoluta na primeira votação, os
escrutínios serão repetidos, e a elelçáo dar-se-á no terceiro, por maioria simples.

§ 4\l - Será considerado eleito Vice-Presidente o candidato que, preenchendo os
requi'sitos do art. 90, como tai for inscrito na chapa do Presidente vencedor; sua posse
se dará após a do Presidente da República, na mesma reunião do Congresso Nacional.

§ 50 - Os mandatos do Presidente e do Vice-Presidente da República são de sais
anos.

Art. 92 - O Presidente tomará posse em sessão especial do Congresso Nacional
a realizar-se no dia 15 de março do SllO seguinte ao em que for eleito, prestando o
compromisso de manter, defender e cumprir a Constituição, observar as leis, promover
'l bem geral e sustentar a União, a Integr'ldade e a independência do Brasil.

Parágrafo único - Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, o Pre
sidente ou 1) Vice-Presidente, salvo motivo de força maior, não tiver assumido o cargo,
este será declarado vago pelo Congresso Nacional.

Art. 93 - Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e suceder-lhe-á, no
de vaga, o Vice-Presidente da Repúblk:a.
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Parágrafo único - Ao Vke-Presldeme competem as atrlbulções que lhe forem confe
ridas em lei complemenlar.

Art. 94 - Em caso de lmpedHn~nto do Presidente 8 do Vi~·Presidentll, ou va<:êncla
dos respectivos cargos, assumlr!o o cargo. suceplvanlente, o Presi<!ente do Congresso
Nacional, o Presldenle da Camara Nacional e o Presidente do Supremo Tribunal Naclorial.

Art. 95 - Vagando os cargos de Presidente 8 VJoo-Pre91doote, far-se-á elelçllo trinta
dias depois de aberta a última vaga, 11 os eleitos completarão os perlodos de seus
a,lecessores.

Art. 96 - O Presidente e o Viee-PresidGllte nio poderão ausentar-se do Pars sem
licença do Conselho dE Eataeto. sob pena de perda do cargo.

SEÇÃO il

Da. Alrlbuiç6ts do Prealdente • República

Art. 97 - Compete privativamente ao Presidente da República:

I - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado li a colaboraçAo do Congresso
Nacional e do Judiciário, no que lhes couber, a direçllo superJor da adminlstraçlo
nacional;

II - iniciar o processo legislativo, na forme e nos casos prevIstos nesta Cons
tituição;

111 - sanciooer, promulgar e fazer publicar as lei$, expedir decretos e regulamen
tos para a sua fiel execuçlo;

IV - vetar projetos de lei;

V - dispor sobre a estruturaçAo. atribuições e funcionamento dos órglloos da adml·
nilstraçAo nacIonal;

VI - nomear e exonerar os Ministros de Estado, os Governadores do Distrito Nacional
e dos Territórios;

VII - aprovar a nomeaçao dos Prefeilos dos Munlcrplos declarados de interessa da
segurança nacional;

VIII - prover e extInguir cargos públicos nacionais, ressalvado o disposto nesta
Constituição;

IX - manter re'açOes com os Estados estrangeiros;

X - celebrar tratados. conwnções e atos internacionais, lId referendum do Con
selho de Estado;

XI - dEclarar guerra, ouvido o Conselho de Estado, depois de aulorizado pelo
Congresso Nacional ou, sem prévia autorização, no caso de agressão estrangeira;

XII - fazer a paz, com autorizaçao ou ed r.ftlnncIum do Conselho de Estado;

XIII - permitir, com autorização do Congreeso Nacional, que forças estrangeiras
transitem pelo território naciOOilll ou nele permarteÇam temporariamente;

XIV - exercer o comando supremo das forças armadas;

XV - decretar a mobUizaçlo nacional, total ou parcialmente;

XVI - determinar, ouvido o Conselho de Estado, medidas de emergêncla e decretar
o estado de sitio e o es:ado de emergência, autorizado pelo Congresso Nacional;

XVII - decretar e executar a intervenção nos Estados-Membros;

XVIII - au~orizar brasileiros a aceitar pensA0, emprega ou comissão de governo
&strange iro;

XIX - prestar anualmente ao Congresso Nacionat, den~ro de sessenta dias após
a abertura da sessão legislativa. as contas relativas ao ano anterior;
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xx ~ remeter mensagem ao Congresso Nacional por ocasião da abertura da sessão
legislativa, expondo a situação do Pais e solicitando as providências que julgar n$C8S
sárlas; e

XXI ~ conceder indulto e comutar penas, ouvidos o Conselho Penitenciário e o
Conselho de Segurança Nacional.

SEÇÃO 111

Da RelpOnsabllldade do F'r••ldente da República

Art. 98 - SBo crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que
atentarem contra a ConslituiçBo nacional e, especialmente:

I - a integridade, a independência e a soberania do País;

11 - os direitos polltlcos, individuais e SOCiais;

111 - a harmonia e a lflterdepencfflncia dos órgãos Supremos do Estado;

IV - a segurança interna do Pais;

V - a probidade na administração;

VI - o patrlm6nlo nacional;

VII - a lei orçamentária;

VIII - o cumprimento das leis e das decisões judiciárias.

Art. 99 - Declarada procedente a acusação, pela Camara Nacional, pelo voto de
dois terços de seus membros, o Presidente da República será submetido a julgamento;

a) perante o Supremo TrIbunal Nacional, nos crimes comuns;

b) perante o senado, nos crimes de responsabilidade.

§ 19 - Aceita a acusação, o Presid&nte ficará suspenso de suas funções, até de
cisão final.

§ 29 - se, decorrJdo o prazo de sessenta dJas, o julgamento não estiver concluído,
o processo será arquivado e o Presidente voltará ao exercício do cargo.

SEÇÃO IV

Doi Ministros de Estado

Art. 100 - Os Ministros de Estado serAo escolhidos dentre brasileiros maiores de
vinte e cinco anos de idade, de lIlbada reputação e reconheoida Idoneidade Intelectual
e no exercício dos direitos políticos.

Parágrafo único - Compete ao Ministro de Estado exercer as atrlbulç6es que a
Constituição e as leis estabelecerem e outras que lhe forem dadas pelo Presidente
da República.

SEÇÃO V

Da 8eguranÇll NackMlal

Art. 101 - Toda pessoa, natural ou iurldlca, é responsável pela segurança nacional,
nos termos da lei.

Art. 102 - O Conselho de Segurança Nacional, órgão de assessoramento direto
do Presidente da República, do Congresso Nacional, do Conselho de Estado e da
Justiça, 1em por função formular e e.xecutar a pOll1lca de segurança nacional.

Art. 103 - O Conselho de segurança Nacional é presidido pelo Presidente da
República e dele participam, no caráter de membros natos, o Vice-Presidente da Repúbli
ca, os Ministros de Estado, o Presidente do Congresso Naclooal, o Presidente do Su
premo Tribunal Nacional e um Representante do Conselho de Estado.
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Art. 104 - Ao Conselho de segurança Nacional compete:

1 - submeter ao Presidente da Repúblicil OS objetivos naclooals pennaoontes e as
bases para a polUica nacional;

11 - estudar. no âmbito Interno e extern<l, os assuntos que 'interessem à segurança
nacional, propondo ao Presldente as medidas que julgar aconselháveIs;

111 - Indicar as áreas indlspensávels à segurança nacional e os Munlcrplos con
s:derados de seu interesse;

IV - dar, em ralaçAo às áreas Indispensáveis à segurança nacional. assentlmBflto
prévio para:

.) concessão de terras, abertura de vias de tranBporte e insta:açAo de meios de
comuniçação, excluldas as pessoas flslcaa ou jurldicas estrangeiras;

b) construção de pontes, estradas Internacionais 6 campos de pouso, diretamente
pelo E.stado ou por empresas nacionais; e

t) estabelecimento ou exploraçfi.o de Indüstr1as que Interessem à segurança nacional,
somente permitidos a Indtvrduos ou empreBas brasileiras.

V - mod.flcar ou cassar as concessões ou ootorlzaçoes mencionadas no lIem an
terior; e

VI - conceder e cassar IIc~ça para o funcionamento de órgãos ou reprelK!ntaçoet.
de entidades sindicais estmngeiras, bem como autorlzar a filJaçAo das nacionais a
essas entidades.

SEÇÃO VI

DII forças AmYcIa

Art. 105 - As forças armadas, de terra, mar e ar, slio Institujç~es nacionais, per
manenles e regulares, organizadas sob a autoridade suprema do Presidente da República.

Art. 106 - As forças armadas destlnam-se à defesa da integridade e da soberanIa
da Pátria e à garantia do regime democrático, da lei e da ordem.

Art. 107 - Todos os brasileiros silo obrigados ao serviço militar ou a outros en
cargos necessários à segurança nacional, nos termos da lei.

Parágrafo único - As mulheres e os ecleslbticos ficam isentos do serviço milltar
em tempo de paz, mas sujeitos a outros encargos que a lei lhes atribuir.

Art. 108 - As patentes, com as vantagens, prerrogativas e deveres a elas loorentes,
sao asseguradas aos oficiai. da ativa, da reserva e aos re~ormad08.

§ 1I' - Os tUulos, postos e uniformes militares são ,:.rivativos dos militares da
ativa, da reserva ou reformados.

§ 2c;1 - Ofic;;al das torças armadas s6 perderá o posto e patente s& for declarado
Indigno do oficialato ou com ele IncompaUvel, por decido de tribunal militar perma
nente, em tempo de paz, ou de tribunal especial, em tempo de guerra, sendo como
tal consJderado, também, 58 condenado por tribunal civil ou militar à pena restritiva
da liberdade Individual superior a dois anos, por sentença passada em julgado.

§ 31' - O militar da ativa empossado em cargo público permanenle, estranho À
sua carreira, será Imed'atameote transferido para a relK!rva, com os direitos e deveres
definidos em lei, optando entre os vencimentos de militar e os do cargo.

§ 4'? - A sltuaçlio do mli1tar da ativa nomeado para cargo civil em caráter tam
pOrl~rio, n~o eletivo, inclusive da administração Indireta, será regulada em lei. Enquanto
permenecer em exerclclo, tj<:ará agregado ao respecltvo quadro e sOlTH;lnte poderé ser
promovido por antiguidade, compu1ando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aqUEl~a

promoção e transferên<:ia para a Inatividade, eeta se dando compulsoriamente depois
de dois anos de afastamento, contínuos ou nlo.

194 R. Inf. 1-11'11. BI'1I.ília a. 2.1 1\. 81 jalt.tmar. 1984



§ 51' - Enquanto perceber remuneração -do cargo a que se refere o parágreto
anterior, o militar da ativa perderá o direIto aos vencimentos e vantagens do seu posto,
assegurada a opção.

§ 61' - Lei especial estabelecerá os limites de Idade e outras condlçOEls de trans
ferência para a inatividade.

§ 71' - Os proventos da inatividade serão revistos sempre que, por motivo de
alteração do poder aquisitivo da moeda, se modificarem os venclmenlos dos mllltares
em serviço ativo; ressalvados os casos previstos em lei, os proventos da Inatividade
nao poderêo exceder a remuneraçi!.o percebida pelo militar da ativa no posto ou gra
duação correspondente aos s&us proventos.

§ 81' - A proibição de acumular proventos de Inatividade não se aplicará aos
militares da reserva e aos reformados, quamo ao exerclclo de mandato eletlvo, quanto
ao de função de mag[stérlo ou de cargo em comissão ou quanto ao contrato para
prestação de serviços técnicos 0tJ especlaHzados.

seçÃo VII

Do Mlnlst6rlo Público

Art. t09 - o Ministério Público, organizado peta União junto aos Ju[zes e Tri
bunais, terá caráter nacional.

Art. 110 - O Ministério Público tem por Chefe o Procurador-Geral da Repúbllca,
nomeado pelo Presidente da RepÚblica, dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos,
de notável saber jur[dlco e reputaçlio lIIbada.

Parágrafo único - Os membros do Ministério Público Ingressarão nos cargos Ini
ciais da carreIra, mediante concurso público de provas e Utulos, e, ap6s dois anos de
exerclclo, não poderão ser demitidos senão por sentença Judlclár[a ou em virtude
de processo administrativo em que se lhes faculte ampla defesa, nem removidos, a
não ser medianle representação do Procurador-Geral, com fundamento em Interesse da
Justiça.

SEÇÃO VIlI

Do. Funcionário. Público.

Art. 111 - Os cargos públicos serão acesslvels a lodos os brasileiros que preencham
os requisitos estabelecidos em leI.

§ 19 - A primeira Investidura em cargo público dependerá de aprovação prévia, em
concurso público de provas e tI1ulas, salvo os casos indicados em tel.

§ 29 - Prescindirá de concurso a nomeação para cargos em comlssllo, declarados
em lei, de livre nomeação e exoneraçlo.

§ 39 - O prazo de validade dos concursos será fixado em ter, nAo podendo
ultrapassar quatro anos.

An. 112 - Os vencimentos dos cargos do Legislativo, do Judiciário, do Executivo
e do Conselho de Estado serlo id6ntlc08, para cargos e atribuições Iguais ou asse
melhados.

Art. 113 - ê vedada a acumulaçao remunerada de cargos e funções públicas,
exceto:

r - a de Juiz com um cargCo de Professor;

11 - a de dois cargos de Professor;

111 - a de um cargo de Professor com outro técnico ou cientifico;

IV - a de dois cargos privallvOll de Médico.

§ 19 - Em qualquer dos ca&oS, a &CtImufaçAo somente será permltlds quando
houver çorrelação de matérias e compatlbmdade de horários.
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§ 2Q - A prolblçAo de acumutar estende-ae a cargos, funçOEs ou empregos em
autarquias, empresas públlcll8 e socIedades de economia mista.

§ 3º - Lei complementar, de InIciativa do Presidente de RepúblJca, poderá esta~

belecer, no Interesse do serviço público, outras exoeções à pro~blção de acumular,
restritas a atlvidBdes de natureza t&cnlca ou clentlflca, ou de magistério, exigidas, em
QualQu&r caso, correlação d. matérias e compatibilidade de horários.

§ 4º - A proibição de acumular prow:lntos nlo se aplica aos aposentados, quanto
ao exerclclo de mandato eletivo. Quanto ao de um cargo em comissão ou qU8llto a
contrato para prestaçAo de serviços técnicos ou eepeclallzados.

§ 59 - Extlnlo o cargo, o funcIonário estável sarê aproveitado em outro equiva
lente, e, enquanto nllo o for, flcará &/TI disponibilidade remunerada e contando tempo
apenas para promoçAo por antigüidade e para a aposentadoria.

Art. 114 - O funcionário serA aposentado:

1 - por Invalidez;

11 - aos setenta anos, se o requerer, otl por iniciativa da Administração Pública;

111 - voluntariamente, após trlnta B clnco anos de servIço.

ParAgrafo único - No caso do Item 111 o prazo é de trinta anos para as mulheres,

Art. 115 - Os proventot da aposentadoria seria:

I - Integrais quando o funcionário:

.) contar trinta e cinco anos de servIço, se do sexo masculino, ou trinta anos de
sef\'lço, se do sexo fBmlnlno;

bJ se Invalidar por acIdente em serviço, por moléStia profissional ou doença grave,
contagiosa ou incurável, especif[cada em lei.

II - proporcionais ao tempo de serviço noe demals casos.

§ 19 - Os proventos da inativIdade seria atualizados sempre que se modificarem
os vencimentos dos funclonario. em atividade, na mesma proporçAo.

§ 29 - Os proventos da inatividade n40 poderio exceder a remuneraçAo que o
servidor perceberIa se em atividade.

f 3Q - O tempo de servtço público nacional, estadual ou munlclpal sera computado
Integralmente, e com carátar de reciprocidade, para toOos os efeitos legais.

§ 49 - O tempo de serviço em empresas privadas será computado ao servidor
público, para efeito de aposentadoria, o mesmo ocorrendo para o empregado de erTlpnlSllB
privadas, no tocante ao tllmpo de servIço público nacional, estadual e municipal.

§ 5Q - O tempo em QU8 o servIdor exercer mandato eletIvo serê computado para
todos os efeitos, exceto pera promoçAo por merecimento.

Art. 116 - Toda pessoa, servIdor público ou nllo, Que receber qualquer rendimento
dos cofres públicos e aceJtar cargo, emprego ou funçlo em empresa em que o capita)
estrangeiro seja majoritário, teré. suspenso o pagamento respectIvo, durante o te~

em que estiver exercBfldo eaee cargo, emprego ou função.

Art. 117 - O servidor publico nacional, estadual ou municipal, da Admlnlstraçllo
Direta ou Indireta, ocupando cargo eletivo, exercert o mandato obedecidas as dlsposlçees
deste artigo.

§ 19 - Tratando-ae de mandato eletivo nacional ou estadual. ficará afastado de seu
cargo, empr&go ou funçAo.

§ 29 - Investido no mandato de Prefelto municlpat, serã afastado de seu cargo,
emprego ou funçllo. sendo-lhe facultado optar pela sua remunEH"Bç!o.
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§ 3'" - Investido no mandato de Vereador, havendo compatlbmdade de horirlos,
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou funçAo, sem p1ejurzo dos subsfdlos
a que faz jus. Não havendo compatlbifldade, apllcar-s&-á a norma prevIsta no § 19
deste artIgo.

§ 49 - É vedado ao Vereador, no Ambito da Administração Públ1ca Direta ou In
direta municipal, aceitar cargo em comissão ou ocupar, salvo mediante concurso público,
cargo, emprego ou função, excetuado o cargo de Secretário Municipal, desde que o
Vereador se Ilcencie do exerclclo do mandato.

Art. 118 - O funcionário só poderá ser demitido:

I - se vltaHclo, em virtude de sentença judlclárla, passada em julgado;

11 - se estével, na hipótese do número anterior ou mediante processo administra
tivo, em que lhe seja assegurada ampl:a defesa.

Parágrafo único - Invalidada por sentença a demlss!io, o funcionário seré reinte
grado, e exonerado quem lhe ocupava o lugar ou, se ocupava outro cargo, a este
reconduzido, sem direito a indenização,

Art. 119 - Lei especial estabelecerá, respe1tados os prlnclplos desta Constltulçlo,
o regime Jurrdlco dos servidores admitidos em serviços de caráter temporário ou con
tratados para funções de natureza técnica especializada.

Art. 120 - As pessoas jurlólcas de direito público responderAo pelos danos que
seus funcionários, nessa qualidade, causarem a terceiros.

Parágrafo único - Caberá ação regressiva contra o funcionário responsável, nos
casos de culpa ou dolo,

Art. 121 - Respe!tados os preceitos fixadas nesta Constltulçll.o e o principio
de. paridade, os sistemas de classificação e nlvels de vencimentos dos cargos das
Casas do Congresso Nacional, do Conselho de Estado e Judiciário serão fixados pelos
respectivos órgãos, que estabelecerão, também, seus quadros de pessoal e organizaria
os seus servIços.

Art. 122 - É de iniciativa e.xcluslva do Presidente da República a lei que defina:

I - o regime jurldlco dos servidores públicos da União, dos Estados-Membros,
dos Territórios e dos Munlclplos, Inclusive os da admlnistraçll.o indIreta:

11 - as condições para aquIsição de estabilidade.

Parágrafo único - Os concursos públicos a que devam suJeitar-se oS candidatos
aos cargos, empregos & funções do Executivo, do Congresso Nacional, do JudiciárIo
e do Conselho de Estado, bem como das autarquias, empresas púbUcas e sociedades
de economia mista, ser1l.o realizados, fiscalizados e apurados pelo Departamento Admi
nistrativo do serviço Público.

Art. 123 - Os IIl1glos decorrentes das relaç6es de trabalho dos servIdores com a
Un11l.o, inclusive as autarquias e as empresas públicas nacionaIs, qualquer que seja o
seu regime jurfdlco, pro~ssar-se-ão perante o Tribunal Nacional de Recursos.

CAPITULO VIII
Do Conselho de Estado

Art. 124 - O Conselho de Estado será constitufdo de membros natos, temporários,
de membros permanentes e de membros assistentes.

I - 5&0 membros natos, temporários:

a) o Presidente da República, que será o Presidente do Conselho;

b) os ex-Presidentes da Repúbtlca, desde que tenham exercido o mandato pelo
perlodo mlnlmo de um ano;

c) o Vice-Presidente da República:
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dI o Presidente do Congree80 Nacional;

e) o Presidente do SUpl'8l110 Tribunal Nacional.

11 - São membros permanentes: seis cldadlos, maiores de 35 I\IlOS, braalllllra.
natos, ele Indlscutrvel Idoneidade moral e Intelectual, nomeados pelo Presidente da
República e aprovados perO senado, entre p88soas mio-ocupantes de nenhum CBr~

go, emprego ou funçAo pública ou mandato eletivo e que de nenhum modo partldpem
de empresas em que o capital estrangeiro saja majoritário.

Parágrafo único - Poderio ser nomeados membros permanentes os cldadAos que,
lendo exercido cargo, emprego ou fuoçtlo pública, se aposentaram, reformaram ou pas
saram para alnatMdade.

111 - sao membros asslatentes:

a) os Ministros de Estado;

b) o Presidente da Câmara Nacional;

c) os LIderes de partidos com representação no Congresso Na~ooal;

d) o Presidente da Confederaçlo Naclon!ll das Indústrias;

e) o PresIdente da Confederaçlo Nacional do Comércio;

f) o PresIdente da ConfederaçAo Nacional da Agricultura;

1iI) um representante das Confederações dos Trabalhadores. por estas indicado;

h) o Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil;

I) o Presld9llte da AssoolaçAo Braslle1ra de Imprensa;

J) o Chefe do Conselho de Segurança Nacional;

I} o Procurador-Geral da República;

m) o Coosultor.-Geral da República.

§ 19 - Os membros a!l8lBtentes poderio dlecuUr qualquer matéria, mas nAo terlo
direito a voto;

§ 29 - O Conselho decidirá pelo voto da mawria de seus membros natos e per
manentes.

IV - Os membros perm.-aentes terAo direito a um vencimento jguBI ao dos Mlnlstroa
do Supremo TrIbunal Naolonl\l; os membros natos, temporários, nada perceberão; e os
membros assistentes. se jA percebem dos cofres públicos, optarão ootre o que percebem
e os vencimentos de membros do Conselho.

Art. 125 - Ao Conselho de Estado compete:

I) opinar sobre a decreteçlo do estado de sftlo ou de emergência;

b) cassar mandatos eletivos de Senadores. Deputados naclonais e eSladuals e Ve
readores, nos caso& prevIstos no item lU do art, 46;

e) aposentar ou demitir magistrados, por proposta do Conselho de Segurança Nacio
nal, nos CBSOS previstos na Constltulçlo;

d) suspender direItos polltlcos de quaisquer cfdadlos, inclusive GO\l'ema<lores, MI
nistros de Estado, parlamentares e membros da magistratura, nos casos previsto!
pela ConstltulçAo e por proposta do Conselho de Segurança Nacional assegurado
o direito de defesa;

e) opinar sobre projetos de Interesse da aeguranlia nacional;

f) opInar nos caS()$ de declaraç!o de guerra e assfnatura da paz;

g) opinar sobre tratados ou acordos internacionais de flatureza mllitar, pollUca e
ecooomlca;

h) autorizar empréstImos extemos a serem contraldos pela UnlAo, os Estados~em·

bros e os Munlcfplosi
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I) opinar sobre qualquer matéria, a pedIdo do PresIdente da República, do senado
e da CAmara NacIonal, ou de Comissões de qualquer das Casas do Congresso
Nacional.

CAPiTULO IX

Do Jud1c16r1o

SEÇÃO I

DIsp08lç6" PrelimInares

Art. 126 - O JudIciário, de caráter nacional e de jurlsdlçlio em todo o PaIs, é
exercido pelos seguIntes órgAos:

I - Supremo Tribunal Nacional;

1I - CorIwlho Nacional da Magistratura;

li! - TrIbunal Nacional de Recursos;

IV - Trlbooals EstaduaIs:

V - Tribunais e JuIzes MUltares;

VI - Tribunais e JuIzes EleitoraIs;

VII - Tribunais e JuIzos do Trabalho;

VIII - os JuIzos de causas sumárIas.

Parâgrafo único - lei complementar, denomf.nada Lei Orgânica da MagIstratura
Nacional, eslabelecerá normas relativas à organIzação, ao funcionamento, à discIplina,
às vantagens, aos direitos e deveres da magistratura, respeitadas as garantias e prolbl
çôes e as normas aplicáveIs ao funolonallsmo público, estabelecidas por esta ConstI
tuIção ou dela decorrentes.

Art. 127 - Salvo as restrlçlles expl$SSss 4'lesta ConstltulçAo, os JuIzes gozarão
das seguintes garantias:

I - vitaliciedade, n40 podendo perder o cargo senão por sentença judiciária, res
salvado o disposto na letra C do art. 125;

11 - Inamovibilidade, exceto por motivo de Interesse da Justiça;

111 - Irredutibilidade de vencimentos, suj&1tos, entretanto, aos Impostos gerais, Inclu
sive o de renda, e os Impostos extraordlnérlos, previstos no art. 33.

Parágrafo único - A vitaliciedade. na primeIra instância, será adquirida após dois
anos de exerclcio, não podendo O Juiz, nesse ;parlodo, perder o cargo senão por pro
posta do Tribunal a que estiver subordlrlado, adotada pelo voto de dois terços de seus
membros efetIvos.

Art. 128 - é vedado ao magistrado, sob pena de perda do cargo:

a) exercer, afnda que em disponibilidade, qualquer outra função, salvo um cargo
de magistério superior, público ou particular, ressalvado o cargo de Ministro de
Est.ado;

ti) receber, a qualquer titulo e sob qualquer pretexto, percentagens ou custas nos
processos sujeitos ao seu Julgamento;

c) exercer ativIdade poHtlco-partldérla.

Art. 129 - Compete aos Tribunals:

I - eleger seus Presidentes e demais tttulares de sua direção, observado o dis
posto na Lei Organlca da Magistratura Nacional;

11 - organIzar os seus serviços, na forma da lei, organizar seu quadro de pessoal,
deflnlndo-o e fixando seus v9I1clmentos, respeltados o prIncipio da paridade e os pre
ceitos desta Constituição aplicáveis ao funclonal'-"to público;
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111 - elaborar seus Regimentos Internos e neles eslabelecer, respeitado o que
prec&ltuar a Lei Orgênlca da Magistratura Nacional, a campet6ncla de S4.1as Câmaras
ou Turmas isoladas, grupos, seçO&s ou outros departamentos. com funçOEls Jurisdicionais
ou administrativas; e

IV - conceder licença e férias a seus membros e aos Juizes e serventuárJos
Que lhes for&m imediatamente subordinados e tiXllr-lhes o horé-rio de trabalho.

Art. 130 - Cabe ao Supremo Tribunal Nacional, pela maioria absoluta de seus mem
bros, declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo dos órgãos Públicos.

Art. 131 - .: obrlgat6ria a Inclusão, no orçamento das entidades de dlr&lto público,
de verba necessária ao pagamento de seus débItos constantes de precatórios judiciários,
apresentados até primeiro de Julho, podendo, também, ser ab&rto crédito extraordInário
para esse fim.

Parágrafo único - As dotaçOEls orçamentárias e os créditos abertos seria consigna
dos ao Judlc~árj{), recolhendo-se as importância. reepectlvas à repartiçlo competente.
Caberá ao Presidente do Trlbu(lal que proferir a declslo exeqüenda determinar o paga
mento, segundo as posslbllJdades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor pre
terido no seu direito de preced6ncla, ouvido o chefe do Mtnlstérkl PúblIco, o seqüestro da
quantia necessária à satisfaolo do débito.

SEÇÃO 11

Do Supremo Trlbu.... Nacional

Art. 132 - O Supremo Tribunal NaciQnal tem sede na Capilal da União e compoe-sa
de onze Ministros, nomeedos pelo Presidente da RepúblM:a, depois de aprovada a escolha
pelo Senado, dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, bacharéis em direito, de
notével saber e reputação ilibada.

Art. 133 - Compete ao Supr~mo Tribunal Nacional:

r - declarar a Incl)f1stituclonalidade das leis;

II - processar e julgar, orlglnarlaJTl<3nte:

a) nos crimes comuns, o Presidente da RepUbllca, o Vice-Presidente, os Deputados
e Senadores, os Mll'listros de Estado, os Membros do Conselho de Estado e o
Procurador-Geral da República;

b) nos crimes comuns. de responsabilidade, os magistrados. os Ministros do Tri
bunal de Contas. os Chefes de misslo diplomática de caráter permanente e 01
Mínislros de Estado, ressalvado, quando a estes, o disposto no item I do art. 57;

c) os UUgtOS entre Estados estrangeiros ou orgarllsmos InternacIonais e a Unilo,
os Estados-Membros, o Distrito Nac:ional ou os T&rrit6rios;

d) as causas e coofllt06 entre a Uniêo e os Estados-Membros ou Territórios ou
entre uns e outros. In<:luslve os reSj)8CtlVClS órgtos da admlnistraç!o Indireta;

.) os conflitos de jurlsdlçlo entre quaisquer TribunaiS e entre TrIbunal e Juiz de
primeira instâncla a ele nlo subordinado;

f) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias, entre
estas, EnJtorJdades judiciárias e administrativas dos Estados~embros. do Distrito
Nacional e dos TerrItórios, ou entre as destes e as da Unillo;

g) a extradlçlo requisitada por Estado estrangeiro e a homologaçAo das sentenças
estrangeiras;

h) o hab... corpU8, quando o coator ou paoiente for TrIbunal, autoridade ou fun
cionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurlsdiçlo do Supremo Tribunal
Nacional ou se tratar de crIme stJjelto à me8ma Jurisdição em únIca lnstAncia;

I) os mandados de segurança contra atos do Presidente da República, das Mesas
da Câmara Nacional e do Senado, do Supremo Tribunal Nacional, do Con
selho de Estado, do Conselho Nacl{)fla' da Magistratura. do TrIbunal de Contu
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da União, ou de seus Presidentes, e do Procurador-Geral da República, bem
como os Impetrados pela União contra atos de governos estaduais;

j) a declaração de suspensão de direitos ,polltlcos, na forma do art. 43, §§ 29 e 39;

1) a representação do Procurador-Geral da Repúbl1ca, por Inconstitucionalidade ou
para Interpretação de lei ou ato normatl ....o nacional ou estadual;

m) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;

n) a execução das sentenças, nas causas de sua competência originária, facultada
a delegação de atos processuais;

o) as causas processadas perante quaisquer Juizos ou Tribunais, cuja avocação
deferir, a pedido do Procurador-Geral da República, quando decorrer Imediato
perigo de grave lesão à ordem, à saúde, à segurança ou às finanças públicas,
para que se suspendam os efeitos de decisão proferida e para que o conheci·
mento Integral da lide lhe seja devolvido; e

p) o pedido de medida cautelar nas representações oferecidas pelo Procurador-Geral
da República;

111 - julgar em recurso ordinário:

a) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou Organismo internacional,
de um lado, e, de outro, Munlclplo ou pessoa domiciliada ou residente no Pais;

b) os casos previstos no art. 141, §§ 1° e 2'1;

c) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais, se
denegatória a declsAo, nAo podendo o recurso ser substltufdo por IWdido origi
nário;

IV - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou
última instância por outros Tribunais, quando a decisão recorrida:

a) contrariar dispositIvo desta Constituição ou negar vigência de tratado ou lei na
cional;

b) declarar a inconst itucionalldade de tratado ou lei nacional;

c) julgar válido lei ou ato do governo local contestado em face da Constituição
ou de lei nacional; ou

d) der à lei nacional Interpretação divergente da que lhe tenha dado outro Tribunal
ou o próprio Supremo Tribunal Nacional.

§ 1'1 - As causas a que se reofere o item IV, alíneas 8 e d deste artigo, serão Indi
cadas pelo Supremo Tribunal Nacional no Regimento Interno, que atenderá à sua natureza,
espécie, valor pecuniário e relevância da questl!io nacional.

§ 2'1 - O Supremo Tribunal Nacional funcionará na forma determinada em seu Regi
mento ifltemo.

SEÇÃO iH

Do ConMIho Nacional da Magistratura

Art. 134 - O Conselho Nacional da Magistratura, com sede na Capital da União e
jurisdição em todo o território nacional, compõe-se de sete Ministros do Supremo Tri
bunal Nacional, escolhidos por este.

§ 1'1 - Ao Conselho cabe conhecer de reclamações contra magistrados, sem pre
jufzo da competência disciplinar destes, podendo avocar processos disciplinares contra
juizes de primeira Instâm;la e, em qualquer caso, determinar a disponfbll1dade ou a
aposentadoria de oos e outros, com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço,
observado o disposto na lei Orgânica da Magistratura Nacional.

§ 29 - Funcionará Junto ao Conselho O Procurador-Geral da República.
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seçÃo IV
Do Trtbun8J NacIonIlI ele Rec~

Art. 135 - o Tribunal Nacional de Recursos comp6e-tw de vinte e s~te Ministros
vitaHcios, nomeados pelo Presidente da Repúblk:a, MOdo quinze d8f1tre JulzEIB, Indicados
em lista trlplice pelo pr6prlo Tribunal; oito, dentre membros do Mlrllstérl0 Públlc~; e
quatro dentre Advogados, maiores de trinta e cinco aoos, de reconhecida capacidade
Jurldlca e de ilibada reputaçlo moral.

§ 19 - Salvo quanto à dos Juizes indicados pelo Trlbllnal, a nomeaçAo dos demaIs
membros está sujslta à prévIa aprovação da esoolha pelo Senado.

§ 29 - A Lei Orgânica da Magistratura Naclonal disporá sobre a divisA0 EI organl·
zação do Trlbunal.

Art. 136 - Compete ao Tribunal Nacional de Recursos:

I - processar e julgar originariamente:

.) as revisões crlml1lata • as aç6&s rescisórias de seus julgados;

b) os juizes, InclusIve os membros dos Tribunais Regionais do Trabalho, bem como
os Conselheiros dos Tribllna;s de Contas dos Estackls e do Distrito Nacional e os
membros do Ministério Público nos crimes comuns e de responsabilidade;

c) os mandados de segurança contra ato de Ministro de Estado, do Presidente do
próprio TrIbunal ou de suas Clmaras, Turmas, gnJPOs ou seçoes; do Dlretor-Geral
da Policia nacional ou de Juiz nacional.

d) os hab... corpus, quando a autorldade coatora for Ministro de Esta<:lo ou a res
ponsável pela direçAo-ogaral da Policia flaclona! ou Juiz nacional; e

e:1 os conflitos de lurisdiçAo entre Jurzes nacionaIs 8 ele subordinados e entre Jurzes
subordinados a Tribunais diversos;

II - julgar originariamente, nos termos da lei, o pedido de revlsllo das decls&ls pro
feridas pelos contenciosos admlnlstraUvos; e

111 - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos Juizes nacionais.

SEÇÃO V
D. Ju~ N8C1oM1 no. Elladol-Membrol

Art. 137 - O Judiciário, nos Estados, no Distrito Nacional e nos Territórios, [ntegra
o Judiciário nacional e será organizado na forma estEl'belecida em lei complementar e
na Lei Orgânica da Magistratura Nacional, obedecidos os princIplos e as l'1onnas desta
Constlluição.

Art. 138 - Compete aos Tribunais da JustiÇl Nacional nos Estados-Membros, nos
Territórios e no Distrito Nacional, além de outras atrtbulções. processar e julgar, em prl·
melra Instância:

I - as causas &...... que 8 Unlllo, entidade autâTqulca ou empresa publica nacional fo
rem interessadas na condiçllo de autoras, rés, Baslstentes ou opoentes, exceto as sujeitas
à Justiça EleUoral e à MHltar;

Ir - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo Internacional e Munlcfp[os
ou pessoa domlcfl1ada ou residente no Brasll;

Irl - as causas fundadas em tratado ou contrato da Unh\o com Estado estraflgelro
ou organIsmo Inlernaclonal;

IV - os crimes poiftlcos e os praticados em detrimento de bens, serviços ou Inte
resses da União ou de suas. entidades auUlrqu1caB ou empresas públicas, ressalvada a
competência da Justiça Militar e da JusNça Eleitoral;

V - os crimes previstos em tratado ou convel'lçlo lnternacional em que, inIciada a
oxecuçao no Pars, seu reaultado ocorreu ou deveria ter ocorrido no estrangeiro, ou
reciprocamente, lillclada no exterIor, seu resultado ocorreu ou deveria ter ocorrido no
Brasil;
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VI - cs crimes contri! a organização do trabalho ou decorrentes de greve;

VII - os habeaa eorpul em matéria crlrr·lnal de sua cOl1lpetência ou quando: o cons
trangImento orovier de auto(I'daae cujos atos n~o estejam diretamente sujeitos a O'Jtra
lu rlsd íçAo;

VIII - os mandados de seg'Jrança centra atl) de autorilllade nacional, CO'TlO ta deti·
nlda em lei;

IX - OS crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves ressalvada a c:orrpelência
da Juslíça MIlitar; e

X - os erilTes de ingresso ou permanência irregular d, estrangeiro, a execução de
carta rogatória, após o exequatur, e de sentença estrang&ira, após a homologação; as
causas referentes à nacknalidade inclusive a r'3spectiva opç~o, e à naluraliza~ão.

§ 19 - As causas em que a União 10' autora serão aibradas na Capital do Estado
o~ Territórro onde tiver domicilio a outra parle; as Intentadas contra a Lnião poderA:> ser
aforadas na Capi~al do Estado ou Território em que for comlci!iado O aut<H: e r,a Capital
do Estado onde houver ocorrido o alo ou fato q~e deu origem à demanca ou o~de esteja
siluada a coisa ou a nda ,",o Distrito Naciona,

§ 2? - As lati'icações de protestos for,.ados a bordo d~ navio ou ae.ronaVilS e aoro
portos locais.

SEÇÃO VI

DOI Trltlllnafl e Juizes Militar..

Art. '39 - São órgãos da Justiça Militar:

I - o Sucerlor Tribunal Mílltar;

II - os TrIbunais Militares:

111 - os Juizes Militares.

Art. 14:J - O Superior Tribunal Militar com.:JOr-se-á de quinze Ministros v"iaHcios,
nomead:::s pelo Presidente da Repúolica, ap·o...ada a e$colha pelo Senad=:>, serdo
três (melais-Generais da ativa da Marinha, três Oficia:s-Genenais da atlva do Exérc :10,
três entre Oficlais-Genenais da ativa (la Aeronáutica e seis enlre c· ...ls, escolhidos. est9lS,
entre bacharéis em ciências jurldlcas e sociais, de notória (X)mpetêncla e ilibada repu·
tação. com prática forense de ~o mlnimo dez anos e malolles de trinta e cln:::o anos.

§ 1? - Os Ministros do Superlcr Tribunal Mi'.itar lerão vencimentos Iguais aos dcs
Ministros do Tr'bunal Nacional de Re:::ursos.

§ 2? - C Superior Tribunal Militar dlsporâ, em Regimenl0. sacIe sua organização e
funcionamento.

Art. g1 - A Justiça Miitar compete proce9sar e iJlgar, nos cr:'me.s militares ass'm
detln:dos em tei, os mi itares e as pessoas que lhes slío assl'trne hadas.

§ 1'? - Esse foro especial estender-se-ã aos civis, nos tasos eKpressos em lei, cara
reDressão de crlll:es centra a segurança nac'oo31 ou as inl'>tltu ções militares,

§ 2? - Compete originarIamente ao Superior Tribunal 'Mi'itar processar e julgar os
Gov&lTadores de Estado e seus Se~retários. r.os crimes de que tnata '331e artI9',

SEÇÃO VII

Do. Trlbun.1s e Jufzee E1e1klnl$

Art. 1-42 - Séo órgãos da Justiça Eleitoral:

I - o Tribunal SUjXlrlor Eleitoral;

11 - os Tribunais Reg;onais Eleitorais;

111 - os Juizes Eleitorais;

IV - as Juntas Elei1orais.

--~-~~- ~~----~~-----
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Parágrafo !Jnlco - Os Julzea dOI Trlbu-nala EleItorale aarvlrlo por doia anoa; 08 aubl
tltutoa serIa escolhidos na m.sma ocaslAo e pelo ...-no procel!lSo. em nómero Igual para
cada categoria.

Art. 143 - O Tribunal Superior Eleitoral, com lt8de na Capital da UnlAo, compor-ae-é:

I - de três Juízes, escolhidos, por voto secreto. enlre os Ministros do Supremo Tri
bunal Nacional;

li - de oois Juizes, 81C0lhldos, por voto secreto. entre os Ministros do Tribunal
Nacional de Recursos;

!li - de dois Advogados, de notével saber )urfdlco e idoneidade moral, maiores de
35 anos, nomeados pelo Presidente da República, dentro de uma lista de selt, indicados
pela Ordem dos Advogados do Brasil.

Parágrafo único - O PrêSldente e o Vice-Presidente do Tribunal S~rlor Eleitoral
sen'lo &leitos entre os três Ministros do Supremo Tribunal Nacional.

Art. 144 - Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de cada Estado-Membro
e no Distrito Nacional.

Art. 145 - Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ao:

I - de dois Juízes, dantre os Desembargadores do TrIbunal de Justiça e por Bate
escolhidos em votaçAo secreta;

II - de dois Juizes, dentre Juizes de Direito, escolhidos, em escrutlnlo secreto, pelo
Tribunal de Justiça;

111- de um Juiz escolhido, am votaçllo sacral., pelo Tribunal Nacional de Recursos; 8

IV - de dois AdVO\lados, majores da trinta e cinco anos, de notável saber jurldlco
e idoneidade moral. nomeados pelo Presidente da República, de uma lista de cinco. Indl·
cados pela Seçlo estadual da Ordem dos Advogedos.

§19 - O Tribunal Regional Eleitoral elegeri Presidente e Vice--Presldente os dois
Desembargadores do Tribunal de Justiça.

§ 29 - O número doa Juizes dos Tribunais Regionais Eleitorais é Irredutlvel mas
poderá ser elevado, por lei, mediante proposta do TrlbunjlI Superior Eleitoral.

Art. 146 - A lei dls;poré sobre a organlzaçlo das Juntas Eleitorais, que seria presI
didas por um Juiz de Direito e cujos membros .rlo aprovados ?elo Tribunal Reglonal
Eleitoral e nomeaoos por seu Preelden1e.

Art. 147 - Os Juizes de Direito exerceria .. funções de JuIzes Eleitorais, com
jurlsdrçAo plena e na forma da lei, podendo esta outorgar a outros Juizes compet!ncla
para funções nllo declsOrlas.

Art. 148 - Os Juizes e membros dos Tribuna. e Juntas Eleitorais, no exercfcro de
suas funções, e no que lhes for apllcbel, gozarlo de plenas garantias e serlo Inamovlvela.

Art. 149 - Lei especial estabelecen:\ as compet6ncias dos Juizes e Tribunais Elel·
torais.

Art. 150 - Das decls6es dos Tribunais Regionais EleItorais somente cabent recurso
para o TrIbuna' Superior Eleitoral, quando:

I - torem proferidas contra expressa dlS90Mc:1o de lei;
II - ocorrer dlllergêncla nll Interpre1aç!o de lei;
111 - versarem sobre Inelegibilidade ou expedtçlo de diploma nas eleições nacionais

e estaduaIs; oU
IV - denegarem hebe. corp.. ou mandado de segurança.

Art. 151 - 510 irrecorrlveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que
contrariarem esta ConstltulçAo e 8S denegat6riall de h.... corpul, das qlJals caberá
recurso para o Supremo Trl000'81 Nacional.
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Art, 152 - Os Territórios Nacionais ticam sob a jurisdição dos 7ribu'1ais Regionais
Eleitorais determirlados pelo Tribunal Superior Eleitoral.

SEÇÃO VIII
De. Tritlunals e Julze. cio Tr.b.ho

Art. 153 - Silo órgãos da Justiça do Trabalno:

I - o Tribunal Superior do Trabalho;

11 - os T~lbunals Regiona's do Trabalho;

11 - as J llntas de Conciliação e Jt:lgamento

§ 1i? - C TriDUnal Superior do Trabalho compor-se-à: oe cezessete Jufzes com a
denornlnaçêo da MinIstros, maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e ili
bada reputação, sendo:

a) Onze togados ti vltalíc:os, nomeados pelo Presidente da Repjbl/ca, entra bac~aréis

em direito, aprovada a escolha pelo Senaco; sete, entre 1lagistrados da Jus
tiça do Trabalho~ dois entre Advogados [\Q etetNO elC..~rc.lc.(<: da Ç1rctis.'iãr.l,
escolhidos pejo Presidente da República numa lista de seis, organltada pela Ord8'1l
dos Advogados do Brasil; a dois entre mernoros de Ministério Público da Justiça
00 Trabalho;

b) seis classistas e temporários, em representaç60 paritária dos empregadores e
dos empregados, nomeados pelo Preside:lte da República, na forma da lei.

§ 2Q - O número de Tribl;nas Regionais de Trabalho $Elrá fixado em :ei, q"e alElS
determinará as respectivas sedes e instituirá as Juntas de Cone'lIação e Julgamento,
podendo, nas Comarcas onde nêo torem Instit'Jidas, atribuir !lua jurisdição aos Juizes ae
clreito.

§ 31? - O Códige do Trabalho diSCiplinará a constitiJção, investidura, jurisdição,
competência, garantias e condições de exerciclo dos órgãos ~ Justiça do Trabalho.

§ 41? - Os Tribunais Reglooais do Trabalhe serAo compostos de dois terços da
Juizas togados vitaUeios e um terço ele Juizes classistas te*,porários, assegurada, entre
os Juizes logados, a participação de Advogados e membr()s do Min'stério P;,ibHco da
Just!ça do Trabalho, nas proporções estabelecidas na alf~a • <lO § ,~.

Art. 154 - Compele à Justfça de Trabalho conciUar e i~lgar os dissldios ;ndivicua:s
o coletivos entre empregados e empregadores e demais cOBtro\lérslas oriundas de rela
ção de trabalho,

Art. 155 - Das ceclsO&s do Tr-;bunal SUÇlerlor do Traba"ho somente caberá recurso
para o Supremo Trlb~ rléI Nacional quando co~lrariarem esta' Consti:uição.

SEÇÃO IX
Jwzo_ de C...... SumÍlrla.

Art. t56 - SerAo criados Juízos cara julgamentos 5umérj~s de causa de pouca monta,

TITULO 11
Da Decl8nlçio de Direito.

CAPITULO I
Ca NlIClonaUdade

Art. 157 - Sêe brasileiros:

I - netos:

aIos nascidos em territórlo brasileiro, embora de pais estrangeiros, cesde que rilo
eslejam a serviça de seu pais: '

bl os nascidos tara do território naclor:al, de pai bnl.silelro ou mAe brasileira, desde
que qualquer deles esteja a serviço do Brasil; e

R. '"t. legisl. Bro.ílio o. 21 ". Bl ;ol"l./_r. 19B4 205



c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mie brasileira, embora nio este
jam estes a serviço do Brasil. desde que regIstrados em repartlçlo brasileira
competente no exterior ou, nlo registrados, venham a reaidlr no territórIo naclon~

antes de atingIr a lTIBlorldade: neste CUO, alcançada esta, deverlo, dentro de
quatro anos, optar pela nacionalidade brasU.lra;

11 - naturalizados:

a) os que adquIriram a nacionalidade brasUelra, nos termos do art. 69. Itens IV e V,
da Constltuiçllo de 24 de fevereIro de 1891;

b) pela forma que a lei estabelecer:

1) os nascidos flO estrangeiro, que hajam sido admltklos no Brasil durante os primei
ros cInco anos de vida, estabelecidos d&ftnItlvalD9llte no território nacIonal. Para
preservar a naclonalldad& brasUelra, de....rio I'T'I8ntfestar-se por ela, InequIvoca
mente, até doIs anos após atingir a maioridade;

2) os nascidos no estrangeiro que, vindo residir no Pais antes de atIngida B maIori
dade, façam curso superior em estabelecimento nacIonal e requeiram a naciona
lidade até um ano depois da formatura;

3) os que, por outro modo, adquIrirem a nacionalidade brasllelra, exigidas aos portu
gueses apenas residência por um ano Inlnterrup4:O, idoneidade moral e sanidade
física.

Parágrafo único - SlIo privativos de brasileiro nato os cargos de Presklente e Vlce
Presidente da República, Mlnlatro de Estado, Ministro do Supremo Tribunal Nacional, do
Superior Tribunal Militar, do Tribunal Superior Eleitoral, do Tribunal Superior do Tra
balho, do Tribunal Nacional de Recursos, do Tribunal de Contas da União, Procuredor-Geral
da República, Consultor-Geral da República, Senador, Deputados nacionais e estaooals,
Governador. Embaixador, Oflolal das Forçes Armadas, Presidente ou Diretor de empresas
estatais. autarquias a sociedades de economia mista, Reitor de Universidade, dirigente de
orga.,izaçAo que exerça atIvIdades ligadas à segurança I'laclonal.

Art. 158 - Perderá a nacionalidade o brasileiro que:

I - por naturallzaçlo voluntérla, adquirIr outra nacionalidade;

11 - sem licença do Presidente da República, .ceitar comissão, emprego ou pensA0
de governo estrangeiro;

111 - em virtude de sentença judicial, tiver cancelada a naluralizaçAo por exercer
atividade contrária ao IntereS8EI nacIonal.

CAPiTULO 11
eo. Direito. PalAIccM

Art. 159 - 5ao eleitores OI brasileiros maiores de dezoIto anos, alistados na fonna
da lei.

§ 19 - O alistamento e o lIoto são obrigatórios para os brasileiros de ambos os
sexos, salllo as exceções previstas em leI.

§ 2~ - Nlo poderio alistar-se eleltores~

a) os analfabetos;

b) os que nAo saibam exprlmlr-8e na Ilngua nacional;

c) os que estiverem Pr1118dos, temporária ou deflnI11...amente, dos direitos porfllcos; li

d) quem exerça cargo, empreqo ou funçllo Im empresas estrangeiras ou em que o
capital estrangeiro seja majorlttirl0.

Art. 160 - O sufrágio é universal a o voto eecreto, salvo nos casos previsto! neela
ConstllulçAo; os Partidos Polltlcos terão representaçlo proporolonal, na forma prevista em
leI.

Art. 161 - Assegurada ao paci«Jte ampla defesa. poderá ser declarada 8 perda ou
a suspensAo dos seus dIreitos polltlcos.
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§ 19 - O Presidente da República decretará a perda dos direitos polltlcos:

a) nos casos dos itens I e 11 do art. 15B;

b) pela recusa, baseada em cor.vicção religiosa, fHosóflca ou poH:ica, à prestação
de encargo ou serviços impostos aos brasileiros el'l'l geral; ou

c) ,pela aceitação de condecoração ou titulo nobiliãl'quiao estrangeiros que Importem
em res~riçAo de direito de cidadania ou dever para oom o Estado brasileiro.

§ 29 - A perda ou suspensão dos direitos po1ítico~ dar-se-á por decisão judicial:

a) no caso do Item 111 do art. 158;

b) por incapacidade civil absoluta: ou

c) por motivo de condenaçã.:> criminal, enq~amo durarem seus efellos.

§ 39 - Lei complemen1ar disporá sobre a especificaçAo dos direitos p:>lítl:os, o gozo,
o exercicio, a perda ou suspensão de todos ou de qualquer deles e os casos e as condI
ções de sua reaquisição, respeitado o disposto nesta Constituição.

Art. 162 - São ínelegiveis os inalistáveis.

Parãgrato unico - Os mi'.itares estão sujeitos às seguintes condições:

a) o militar que tiver menos de cinco anos de serviço será, ao candidatar-se a cargo
eleti~o, excluldo do serviço ativo:

b) o militar em atividade, com cinco ou mais anos de serviço, ao candidatar-se a.
cargo eletivo, será afastado, temporariamente, do s~lço ativo e agregado para
tratar de interesse particular: e

c) o militar não excluldo, se eleilo, será.. após diplomado, transferido para a inati
vidade.

Art. 163 - Lei complementar disporá sobre casos de ir!lelegibilidade. tendo em vista
a presarvação:

11) da soberania e da integridade do Estado brasileiro:

b) do regime democrétko;

c) da probidade administrativa;

d) oa legltimldade das eleições contra a Influência ou abuso do exerci:io de cargo,
funçeo ou emprego púbHco da Administração Direta ou Indireta, ou do poder
econômico ou de Interferência estrangeira;

e} da austeridade para o exercício do mandato.

§ 19 - Observar-se-ão as seguintes normas na elaboração da lei complem6lltar;

11) Inelegibilidade, por mais de uma vez, de quem haja exercido cargo de Presidente
e de Vice-Presidente da República, de Governador e de Vice-Governador. de Pre
lel10 e de Vice-Prefeito. no perlodo imediatamente anterior;

b) a Inelegibilidade por mais de uma vez de quem. dentro de seis meses anteriores
ao pleHo haja sucedido ao titular ou o tenha substituído em' qualquer dos cargos
indicados na alínea a;

c} a Inelegib.:lidade do titular efetivo ou interino de catgo ou função cujo exercfcio
possa Influir para perturbar a normalidade ou tornar duvidosa a legitimidade das
eleições, salvo se atastado deftnltivamen1e de um ou' de outra no prazo estabele-
cido pela lei. o qual não será maior de um ano nem menor de três meses anteriores
ao ple:to, exceto os seguintes, para os quais fica assim estipulado:

1) Ministro de Estado. Governador e Vice-Go~emador, Ptefe:lo e Vlce-Prefeito - seis
mesElS;

2) Secretãrio de Eslado Quando 11tular de mandato parlamentar e candidato à reelei
ção - seis meses;

R. 'nf. legisl. Brasília a. 21 n. 81 jall./mar. 1984 207



3) Secretário de Estado, Pre8tdente, Diretor, Superintendente da 6rgl08 da AdmInis
tração Pública direta OU Indireta. inclusive de fundaçlo instltulda pelo Poder PÚ
blico e sociedade de economIa mista - nove meses;

d) a inelegibilidade de Quem ocupe <:argo, emprago ou função, remunerados ou n60,
em empre.sa em que a partlclpaçlo do capital estrangetro seja majorltârla;

e) a inelegibilidade, no terrlt6rlo de jurlsdlçAo do Uluiar, do cônjuge e dos parentes
consangürneos ou afine, até o tercelro grau ou por adoção, do Presidente da Re
pública, do Governador, do Prefeito ou de quem os haja substlturdo dentro dos
seis meses anteriores ao ple.lto, salvo 59 já titular de mandato eletivo e candidato
à reeleição;

f) a obr'ga1orledade de domlcfllo eleitora i no Estado ou Municlpio por prazo mlnimo
de um ano.

§ 2'? - l:: vedada a reconduçlo. no mesmo perlodo administrativo, dos que se desln
compatibilizaram, nos termos dos nÇls 2 e 3 da allnea c do parágrafo anterior,

CAPITULO 111
Doa P..tldoa PoItIcw

Art. 164 - Os Partidos PoHticos são consjderados entidades de direito público.

Art, 165 - A organizaçAo e o funcionamento dos Partidos Pollticos serlo regulados
em lei, observados os seguintes prlnciplos:

i - regime democrático, baseado na garantia dos direitos humaf1Qs fundamentaIs;

II - personalidade jurfdlca, mediante registro dos estatutos;

111 - inexistência de vinculo. de Qualquer natureza, com entidades, Governos ou Par
tidos estrangeiros;

IV - ambito naciona~.

§ 10 - O funcionamento dos PartidOS Pollticos deverá atender às seguintes exigên
cias:

I - fidelidade ao programa aprovada pelo Tribunal Superior Eleitoral e aos estatutos;

11 - apolo, expresso em votos, ~ 5% do eleitorado que haja votado na última
eleição geral para a CAmara Nacional, distribulOOs. pelo menos, por um terço dos Estados
Membros;

111 - disciplina partidária;

IV - flscalizaçlo financeira.

§ 29 - Os Partidos sÓ poderto ser criados com a filiação, pelo menos, de 10% (dez
por cen10) dos representantes da Câmara Nacional e no ~ado que tenham. como fun
dadores, assinado seus atos cons1ftutlvos.

§ 39 - Não poderão ser re.glstrados no Tribunal Superior Eleitoral mais do que
cinco Partidos.

§ 49 - Será considerado extlnlo o Partido que nlo obtiver. numa eleiçlio. 5% (cinco
por cento) dos votos do eleítorado.

§ 50 - A extinção dos Partidos far-se-á na forma e nas casos estabelecido.!! em lei.

§ 69 - Perderá o mandato no Sanado, na CAmara Nacional, nas Camaras es
taduais e nas Câmaras municipais, quem, por atitudes, pronunciamentos ou votos se
opuser às diretrizes legitimamente estabelecidas pela direçlo do Partido a Que pertencer,
ou deixar o Partido, salvo se para participar, como fundador, da constltuiçlo de novo
Partido.

o§ 79 - Não perderá o mandato, no caso do § 69, o Senador, o Deputado ou o
Vereador que se opuser às diretrizes dos 6rgãos de dll'99lo 'Partidária, se essas diretrizes
contrariarem o programa do Partido, cBbendo ao Tribunal Superior Eleitoral decidir a
respe:to e ao senado ou à Camara Nacional, conforme o caso, d~cretar a perda do
mandato.
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CAPiTULO IV

Dos Direitos e Garanllas Individuais

Ar!. 166 - Aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais é assegurada a
inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à proprie
dade, nos seguintes termos:

I - todos são iguais perante a lei, sem distinção de sexo, raça, cor, religião,
crença, trabalho e convicções pollticas;

11 - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em
vi rtu de de lei;

111 - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa
iu~gada;

IV - a lei não poderá excluir da apreciação da Justiça quaiquer lesão ao direito
individuai;

V - é garantida a liberdade de consciência e do exercício dos cultos religiosos,
desde que não contrariem a ordem pública e os bons costumes;

VI - por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, ninguém
será privado de qualquer direito, salvo se o invocar para eximir-se de obrigação legal
a todos imposta, caso em que a lei poderá determinar a perda dos direitos Incompatlveis
com a escusa de consciência;

VII - é facultada, nas forças armadas e nos estabelecimentos de internação cole
li va, a ass istênc ia relig iosa aos interessados que a solicitarem;

VIII - as diversões e os espetáculos públicos estão sujeitos à prévia censura,
tendo em vista a ordem pública e os bons costumes;

IX - é livre a manifestação de pensamento pela Imprensa, pelo rádio e televisão,
não sendo, porém, tolerada a propaganda de guerra, de subversão da ordem ou de
preconceitos de religião, de raça, de cor, de classe, de sexo, nem as publicações con
trárias à moral, aos bons costu mas e à segurança nacional;

X - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações teiegráficas e
lelefõn icas;

XI - a casa á o asiio inviolável; ninguém pode penetrar nela, à noite, sem con
sentimento do morador, a não ser em caso de crime ou desastre, nem durante o dia,
Iara dos casos que a lei estabelecer;

XII - haverá pena de morte:

a} em tempo de guerra, nOS casos previstos em lei;

b) nos crimes de traição à Pátria;

c} nos crimes de enriquecimento à custa dos dinheiros públicos;

d} nos crimes de homicJdio e estupro praticados contra menores de dezesseis anos;

e) nos homicídios praticados com excesso de crueldade, na forma da lei;

XIII - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita de
autoridade competente;

XIV - nenhuma pena passará da pessoa do delinqüente;

XV - a pessoa do detento e do presidiário será respeitada pelas autoridades, sob
as penas da lei;

XVI - é assegurado, a todos, O direito de defesa. Não haverá foro privilegiado
nem tribunais de exceção;

XVII - não haverá prisão civil por divida, multa ou custas, salvo o caso do depo
sitário infiel ou do responsável pelo inadimplemento de obrigação alimentar, na forma
da lei;

XVI!I - é mantida a instituição do júri, que terá competência no julgamento dos
crimes dolosos contra a vida;
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XIX - nAo sere. cone6d\cl1 a extradlçlo do estrangeIro, por crime polltlco ou de
opkllAo, nem, em CElSO algum. a de brasileiro;

XX - dar-se-! hltb.. corpc.I. sempre que algoé.. sofrer ()ij se achar ameaçado
de solrer vio êncla ou calÇA0 em sua libero.. da locornoçAo, ~or Ilegalidade ou
abuso de pod&/". Nas transgressões dlsoiplinares nlo clbera ...... eorpul;

XX.I - conceder-se-lI mandado de seguranÇlI para proteger di relto Ifquldo e certo
nlo amparado por h.... corpul, seja (lua.! for a autoridade responsAval pela Iegalll:lade
ou abuso de poder;

XXII - é assegurado o direito de opropriflllde, laivo o caso de oesaproprlllç60
por necessidade ou utllldacle publica ou p:>r Interesse social, mediante prévia e Justa
Indenização em dinheiro, r'$&8.\'1ado o disposto no art. ~ 73, § W, facultand0-6e ao
expropriado ac&itar o pagamento em trtulo de dIvida pública, com cláuslHa de elfata
correção monetária. Em caso de perigo púb~lco Iminente, as autoridades competent..
poderAo usa' da proprlecad. particular, assegurada ao proprietário ;ndenllaçlo ulterior;

XXIII - é livre o exerck:~o de qualquer trabalho, obselVadas as condlç6es de
capacidade que a lei estabelecer;

XXIV - a lei assegurará a08 autores de fnwntoa Indus1rlals privilégio tempOrário
para a sua utlllzaçao, bem como a ~roPfledade da. marcas de Indústria e comércio e 8
exclusividade do flome comercIai;

XXV - aos autores de obras Illarérlas, artfetlcas e ci911tfflcas 9tIrtence o direito
ex()lusl...o de utllld.-1as. E&$e dlrei'o é tral\smlsslVll' por herança, pelo tempo que a leI
fixar;

XXVI - em tempo de paz, respeitados os preceito. da lei, qualquer pessoa poderé
entrar com seus bens no território nacional, nele penn8ll8C8' ou dele sltir;

XXVII - é garantido o direito de reulliio, sem armas e para 'Ins pacIficas, na
{orma da lel;

XXVIII - e assegurada a liberdade de assoellÇAo .para fins lI:ltos. Nenhuma 18SO·
claçAo poderá ser dissolvida lenlo &lJl virtude de declsAo ju<lfclal;

XXIX - Mnllum trIbuto será exigido ou aumentado sem que a lei o estabeJ.eça,
nem cobrado em cada exerctclo sem q~'e a lei Q\Je o "ouver Instltuido ou aumentado
estela em vigor antes do ["leIo do exeTolclo flnan~lro, ressalvados a tarifa afandegArla
e a d6 transporte, o Imposto sobre produtos Industrlallzaoos e outros especlallnente
Indicados em lei complementar. atém do Imposto lançado por motivo de guerra e demais
casos previstos nesla Constitulçlo;

XXX - é assegurado a todos o direito de ~enteçlo e de petição aos Org,los
Públicas, em defesa de dlrelto ou contra aoosos da autoridade, garant1aa. uma $O\uçlo
por quem de direito;

XXXI - qualque' bras:lelro é parle legitima para ;::ropor açllo popular que vise
anular atos lesivos ao patrlm6n1o de entidades publicas;

XXXII - será concedIda a88lstêncla judlc'!rla aos necesslt!ldos, na forma da fel;

XXXIII - a sucessão de bens estrangeIros .ituados no Brasil Nrá regulada pela
lei brasileira em beneficio do cOnjuge ou dos f!Il1os brasileiros. sempre que lhes nlo
seja mais favorável a Iefp6s&Oat do' de euj~;

XXXIV - a lei :iisport sobre a aqLHsiçAo <la propriedade rural por bras:lelro e
estra:1gelro residente 1'0 8rasll, assim como por peuoa natural ou lurldlca, estabell!ti:endo
condições, restr1çOes, limitações e demais el'l.lg6rn;laa, plrao a defese. da lntegT1daae ào
territórIo. a segurança do Estado e a Justa dJstrlbulçlo da pro.prledade;

XXXV - a especlficaçlo dos direitos e garantias exoressos nesta ConstltulçAo nlo
exclui outros direitos e garantias decorrentes do regIme e dos prlnClpto8 que ela adota,
tendo por base o respeito à pessoa humana;

XXXVI - o abuso de dIreIto individuaI ou polltico, com o propósIto de subverdo
do regime democrático, de corrupQio ou de favorecimento IIlclto a palses, empresas
ou irdlvlduos estrangeiros, ImpOrtará em su9p91l61o dos direitos e garantiu k1dlvldual••
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de dois a dez ancs, mediante represenlaçao ~o Procurador-Geral da República, sem
prejulzo da aç.!lo ci~el ou penal que couber. assegurada ao paciente ampla defesa.

Parágrafo único - Quando se tratar de t:lular de ma.ndato elativo, caberá ao
Conselho de Estado adotar as medidas que julgar convenientes, InClusive a ca8saçlio
ou suapenüo do mandalO e 8 perda ou suspoosAo dos dirfitos pollt~cos.

CAPiTULO V

D•• Medld.. de E~., do Estldo de Sitio
• do Estado dlt Emerglncl.

Art. 167 - O Presidente da República, para preserva- au, prontamente. restabelecer,
&fI1 locais determinados e restritos. a ordem publica ou a paz social, ameaçadas ou
atlngi<las ;::or calamidades ou gra'/Els perturbações que não justifiquem a decretaçlio
dos estados de sitio ou de emergência, poderá detennloor' medidas coerclt'ivas, desde
que não excedam o prazo de sessema dias,::rorrogável por igual perfo<b.

§ 19 - O PresIdente da Rep(ltllca, dentro ~e -48 horas, dart! ciência das medidas
8.0 Congresso Nacional, bem como <:IS razôes que as determiraram.

§ 2"? - Na hlpOtese da determinação ce novas medidas, a.lém das Iniciais, pro
ceder-se-á na forma do parágrafo anterior.

Art. 168 - No caso de guerra. ou a 'im de prese;"\'ar a 1ntegridade '8 a inde
pendência do Pars, a ordem social e o livre fuoc'onamento de S\las insUtu:ç08s. quando
ameaçadas ou allngldas por fatores de subve'sao, o Presldente da República, ouvido
o Conselho de Estado, opodert! decretar o estado de sitio.

§ 19 - O decreto de estado de sitio esp'8cificara 89 tegi08s que essa providência
abrangerâ e as normas a serem observadas e nomeara as pessoas incllmbldas oe
sua execuçlc.

§ 2<:' - O estado de sitio autoriza as sllguintes medidas:

.) obrigaçlo de resioência em loca:ldade determin&CIa;

bl detellçAo em ediflclos nlio destinado! aos réus de crimes comuns:

c) busca e apre8f'!s!o em domicilio;

dj susoenslo da ,iberdade de roonlAo e de associaçãQ;

.) Intervençlo em entidades re~sentativas da classes:ou categorias oroflSllionais;

t) interven~Ao em órgAos da Imprensa escrita, do rádIo e da lelev1sAo;

gl c&nsura de correspondência. da imorensa. das t$lecomur.lcaçOss e dlvers~es

'Púolicas:
b) uso ou ocupaçiio temporária de bens das aularqulas, empreslll5públlca9, socle

daoes de economIa mista ou cOl1ces8ionárla de serviços públicos, bem como a
suStJ6nslo do exercício do cargo. funçl!.o ou e.mprego nas mesmas entidades.

§ 39 - A duração do estado de sitio, salvo em caso de guerra, nAo poderá ser
supenor a 180 (cento e ollenta) dias, po<leflOo ser prOn"ogada, se persistirem as razões
que o determlna!am.

§ -49 - O decreto de esta-do de sItio OJ cHl sua prorrogaçAo será submetido pelo
Presi<:\enl-e da Aepúb:ica, dentro de 3 Urês) dias, com· a re$pect~va. Justlfk:açAo. ao
Congresso Nacional, que, se nlo estiver reunido, serã ImedIatamente convocado pe.o
seu Presidente.

§ 59 - Duranle a vigência do sslado de sitio e sem 1lrejulzo das medidas prevflstas
no art. 166, lIem XXXV', também o Coogresso Nacional, medianle lei, poderá determinar
a suspenslo de Olltras garantias (;onstltucionais, inclusive, por deHberaçlo da Casa a
que pertencerem, 8S Imtnldade8 dos De-putaoos e Senadores.

Art. 1B9 - Findo o estado de sitio. ceuarlo os seus efeitos e o Presidente da
R&pUbllca, áentro de 30 ttrinta) dias, enviará mensag.em a:l Congresso Nacional, com
a justiflcaçao das providências adotadas.
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Art. 170 - O Presidente da República, ouvido o Conselho de Estado, poderá decre
tar o estado de emergência, quando forem exigidas providências imediatas, em casos
de guerra, bem como para impedir atividades subversivas.

§ 1\l - O decreto que declarar o estado de emergência determInará o tempo de
sua duração, especificará as regiões a serem atingidas e indicará as medidas coercitivas
que vigorarão, nos termos do § 29 do art. 168.

§ 29 - O tempo de duração do estado de emergência não será superior a 90
(noventa) dias, podendo ser prorrogado uma vez e por igual pe,rfodo, se persistirem
as razões que lhe justificaram a declaração.

§ 3° - O decreto de estado de emergência ou de sua prorrogação será comunicado
pelo Preslde.nte da Repúbiica ao Congresso Nacionai, com a respectiva justificação,
dentro de 3 (três) dias, e, se o Congresso Nacionai não estiver reunido, será convocado
pelo seu Presidente, dentro de 5 (cinco) dias.

§ 4° - Aplica-se ao estado de, emergência o disposto no § 59 do art. 168.

TITULO III
Da Ordem Econômica e Social

Art. 171 - A ordem econômica e sociai, institulda com vistas ao desenvolvimento
do País e à justiça social, obedeecrá aos seguintes princípios:

[ - liberdade de iniciativa;

11 - valorização do trabalho;

III - função social da propriedadE>:

IV - harmonia e solidariedade entre as categorias sociais de produção;

V - discipllnação das atividades sácio-econâmicas, visando a neutraiizar e reprimir
os abusos do poder econômico, caracterizado pelo monopólio dos mercados, a elimi
nação da concorrência e o aume,nto arbitrário de lucros;

VI - expansão das oportunidades de emprego produtivo;

VII - nacionalização das riquezas básicas, assim consideradas as que se relacionem
com a segurança e a Independência do Pais;

Art. 172 - A União, em articulação com os Estados e os Municlpios, disciplinará
a po IItica mig ratória e o pl anejamanlo fam iiiar, dent ro dos segu intes princípi os:

a) nenhum cidadão poderá transferir-se, em caráter definitivo, do interior para os
grandes centros urbanos, salvo se com um emprego público ou privado previa
mente garantido no centro para onde desejar transferir-se;

b} instituição de um sistema de efetiva assistência ao camponês, de modo a garan
tir-lhe: salárIo adequado às suas necessidades; orientação educacional, técnica e
sanitária para si e sua familla; moradia;

c) recrutamento das populações ociosas dos grandes centros urbanos, as quais,
com o caráter de "exército de trabalhadores", serão aproveitadas na ocupação
dos espaços vazios do território nacional e nas zonas carentes de mão-da-obra; e

d) o planejamento familiar terá por objetivo fazer com que toda família constitua
uma célula ativa da sociedade nacional.

Art. 173 - A União poderá, no interesse da ordem social, do desenvolvimento
econômico do Pais e da segurança nacional, promover a desapropriação da propriedade
territorial rural, na forma da lei.

§ 1\l - A desaprop riação de que trata este artigo é da co mpetênc ia exc iusiva da
União e será decretada pelo Presidente da República ouvidos o Conselho de Estado
e o Conselho de Segurança Nacional. A desapropriação limitar-se-á a áreas incluldas
em zonas prioritárias, fixadas em decreto pelo Presidente da RepúbUca.

§ 29 - A indenização somente poderá ser feita em títulos quando se tratar de
latifúndio, como tal conceituado em Ie,i, mas as benfeitorias necessárias e úteis serão
:>empre pagas em dinheiro.
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§ 3<;> - Os proprietários ficarão isentos dos impostos nacionais, estaduais e muni
cipais que Incidam sobre a propriedade sujeita à desapropriação na forma deste artigo.

Art. 174 - Não será permitida greve, salvo nos casos de descumprimento da lei,
da Constituição ou de decisões judiciais, por parte das empresas, dos patrões ou dos
empregados_

Art. 175 - A decretação de feriados é privativa da União, através de lei, não
podendo fazê-lo os Estados e os Municrpios.

Parágrafo único - Os serviços essenciais, como definidos em lei, não poderão ser
paralisados nos domingos e feriados.

Ar!. 176 - São facultados a intervenção no dominio econômico e o monopólio es·
tatal de determinada indústria ou atividade, mediante lei nacional, quando se torne
necessário, por motivo de segu rança nacional ou para organizar setor que não possa
ser desenvolvido satisfatoriamente no regime de competição e de liberdade de iniciativa.

Parágrafo único - Para atender a intervenção de que trata este artigo, a União
poderá instituir, mediante lei. contribuições destinadas ao custeio dos respectivos serviços
e encargos, na forma que a le\ estabelecer.

Art. 177 - Med iante le I complementar a Un ião, para a realização de serviços co
muns, poderá criar regiões metropolílanas, const:luidas por Municípios, que. independen·
temente de sua vinculação administrativa, façam parte da mesma comunidade sócio·
econômica.

Art. 178 - A Constitu ição assegu ra aos trabaIhad ores os segu intes di reltos, além
de outros que, nos termos da iei, visem à melhoria de sua condição social;

1 - salârlo mínimo capaz de satisfazer, conforme as condições de cada região,
as suas necessidades normais e as de sua famflia;

11 - salário-família aos seus dependentes;

11I - proibição de diferença de salários e de critério de admissão por motivo
de sexo, cor, estado civil e credo religioso;

IV - salário de trabalho noturno superior ao diurno;

V - integração na empresa, através de participação nos lucros e na sua gestão,
na forma da lei;

VI - duração diária de trabalho não excedente a oilo horas, com intervalo para
descanso, salvo casos especialmente previstos e estabelecidos em lei;

VII - férias anuais remuneradas;

VlII - repouso semanal remunerado e nos feriados;

IX - higiene e segurança do trabalho;

X - proIbição de trabalho, em índustrias insalubres, a mulheres e menores de dezoi
to anos, de trabalho noturno a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a
menores de doze anos;

XI - descanso remunerado da gestante, antes e depois do parto, sem prejufzo
do emprego e do salário;

XII - fixação das percentagens de empregados brasileiros nos serviços públicos
dados em concessão e nos estabelecimentos de determinados ramos comerciais e In
dustriais;

XIII - êstabilidadê, com indenização ao trabalhador despedido, ou fundo de garan·
tia equivalente;

XIV - rêconhêcimen\o das convenções coletivas de trabalho;

XV - assistência sanitária, hospitalar e médica preventiva;

XVI - previdência social nos casos de doença, velhice, Invalidez e morte, seguro
desemprego, seguro contra acidentes do trabalho e proteção da maternidade, mediante
contribuição da União, do empregador 6 do empregado;
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)(\/11 - prolblçlo de dlatlnçlo entre traballlo m....u.l, técnico ou Intelectual ou entre
0& profissionais r&apectlvOl;

XVIII - col6'llas de férias e clInicas de repoulJO. recuperaçlo e conllatelcença.
mantidas pela UnllJo, na toma da lei;

XIX - aposentadorIa para a mulher lOS trinta anoa de trloalho, com O\ál\O InttlVR';

XX - aoe deficientes flslco$ 6 aSlegur.da:

a) &OOcac1o especla: e gr.tui1a;

b) assistêncIa, reablllaçio e reinserçlJo na vida eoonOm,lca e 800181 do Para;

c) prolblçl1o de dlscrtmlnaçlO, Inclusive quanto .. a<kn\aslo ao trAbalho ou ao eeN\ço
público e aal6rlos; e

d) possibilidade de acel$O .. edifícios e logradouros publk:os.

Art. 179 - ~ I:vre 11 aaaoclaçlo .orofisstOOal ou sindical; a sua constltulçAo. I
representaçlo legal nas COrwenÇ~1 coletlvall de trabalho e o exercfcío d. h,lrlÇO.,
delegadas de poder publico serlo r4guladas em leto

§ 1° - e obrigatório o voto naa aleiçOes- 81ndlcals.

§ 20 - t vedado às 8B1OCíIÇ08s profissionais ou sindicais atlvld&de POIIt1co-part',
dárla, bem como vlnculaçlo a oruanfzaÇÕ8S estrangeiras.

Art, 1&1 - As jazidas, mino e dema16 recul"108 mineraiS e os po~en::\a\. lHl energia
hldráLIllca col'i8tltuem propriecllde dilltlnl8 da do 8010, para o eleito de exp,oraçlc ou
aprOYeilamenlo Industrial.

§ 19 - A explora~Ao e o aploveitamenlo du Jazidas, minas e demais recUl'I01
minerais e dos potencIais de energia h!d....utJc. dependerlo de &utorlzeçlo ~ conceSllo
da Unllio, na 10ma da lei, dadas exclusivamente a brutleiros.

§ 29 - A exp'oraçlo de minerais COf',sld....dol eatr.t6glcos constitui" monopólio
da Unllo.

§ 3~ - ~ assegurada lO proprietário do 8010 a plrtlcrpaçlo nos resultados da lavra;
quanto às ;azlde.s e minu cLlla exploraçlo constttulr monopólio da Unllo, a lei regulará
a torma de lndenlzaçlo.

§ 49 - NIo depender' de aulorlzaÇlIo ou cooceedo o IIprovellamenl0 d. energia
hidráullca de potência reduz~da, til como deflnld. em leI.

Art. 181 - A peequisa e a lavra -de petróleo em território r. acionai constituem
monopólio da Unllo, roos termos da lei.

Parágrafo unlco - A UnIIo poderá, no Inte..... do desenvolvimento econOm!ço e
da segurança raclooal, monapoJlur a Itxploraçlo de outras rlquez.a! que constituam
fontes altemallvas de eombuatrvM.

Art, 182 - O Eslado estimulará e apoiara as empresas privadas na 8xploreç.lo
de ativIdades econtlmlcas.

§ 19 - Na exploraç60. pelo Estedo, da atlvldlde eoonOmlca, as empreaaa pública.
e as soel.de.s de economia mtsta reger·ae-Io ~I.. normas aptlcAi'8Ia ti ft'!pr.aa
privadas, Ir.eluslve qual''I1o ao dhito do trabalho e ao das obrigaÇ6Bs.

§ 2Ç - A empresa pút>/lcI QUe explorar atrnct.de 010 monopolizada ficará su}elta
ao mesmo regIme 'r1b~árlo aplicável as elTl1>1'8N.8 privadas.

Art. 183 - Aquelea que ocupa~ terras púbica. até cem heclal'88. e as tomarem
produtivas com o seu trabalho e o de sua tamll'-. por um perfodo maior de cinco
anos. poderio requerer a legftlrnldade da POSH • pref8rAncla para ~ sua aqulalçlo,
nll forma da leI.

Art. 184 - Sem prévta autolizaçAo 00 SenIldo nlo " tarA aHenaç60 ou cone..
alo de t&mlS pUbIlc:as C(lfI1 árel superior a três mil hectares, salvo para t!xecuçlo d,
;:llanos de reforma agriria pelo governo brasileIro.
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Parágrafo único - Em noollama hlp61es~ se .,oderé ral~r a1ienaç40 ou conoesslo
de terras, públicas ou pri~·adas. com irea contin ua ou fraolonaoa, su-perlor a três mil
hectares, a empresas cujo capital majoritário seja estrangeiro.

Art. 18S - A navegaçll.o de cabota~m para o transporte de mercadorias é privativo
dos navios nacicnals. salvo caso de necessidade púb.lca, oUlildo o Conselho de Estado.

I:laragrato único - Os proprietários, armadores e co~ndante9 de na·..ios naclorais,
assim como dois terços. ~Io menos. dos seus trlpula:1tes, serão brasileiros natos.

Art. t86 - A televisAo, o rad'<l e a imprensa escrita e o serviQO de teleco'1lun icaçêo
sAo cor.slderados atividades vinculaDas aos superiores interesses nacbna's, e. como :als,
prillatlvos do Estado, que, no entanto. pode concedê-ras a particulares, pessoas ({sicas
ou juridlcas.

§ 19 - .A. exploraçlo das atividades a que se refere este artigo nAo podará ser
cor cedida a estrangeiros nelfl a sociedades por ações ao portador.

§ 2? - A orientação intelectual e administrativa de empresas que explorem as ati
vidades a que se retere (lste. artigo caberé somonte a braslle:ros na10s.

§ 30 - De qualquer modo. se'1l prejufzo da liberdade de pensalflento e de infor
maçã·:>, a lei poder~ estabe'.ecer condições para a organlzlIIÇão e C funcicnamento das
em;Jresas jornallst!cas ou de televisão e de radlodifl<são, no Interesse do regimE! demo
crâtico, da ordem social e política, da moral e da soberania 00 País.

TITULO IV

Da F.milia, de Eduçaçio e da CU"Ufa

Art. te? - A taml1ra é constllulda pelo casarremo e tera direito til pro~eçao do
Poder Público.

§ H - O casamento pode.rã ser dissoillldo, nos caSOl> e forma expressos em lei.

§ 2~ - O casamento será civil e gratuita a sua celabração.

§ 39 - O casamento religioso equivalera. ao <:Ivil se. pbservaoos os impedimentos
e ~rescriç6es da lei, o ato for iT1SCritO no Registro PúbH~o, a requerimento do ceie
brante ou de qualquer Interessada.

§ 49 - O casamento religioso celebrado sem as 'ormalidades do parágrato anterior
terê eteltos civis, se. a requerimentc do casei, foi inscrito no Registro Público, mediante
p-révla habll'tação perante a a"J1orldade competente

§ 5<:> - O Estado protegeré a maternidade, a inrancla· e a adolescência.

§ 69 - Os eK~pclonais terio especial proteçAo do PodQr Público.

Art. 188 - A eebcaçAo, 'nsplrada nos prmclpi(Js crlstfos e de unidade na:ioral e
nos ideais de liberdade e solidarledaoe humana, v;saré à pleT18 formaçlo da pessoa
humana e sera mlr'lls1rada ro lar e na escola.

~ 19 - O ensino será ministrado nos diferentes graus peJo Poder PilbJJco.

§ 20 - A União ~oderá con-ceder a particulares. -pessoas flslcas ou lu rrdicas. o
diret10 de ministrar c ensino, em qll&Q\Jer gnau, obedecLdas as diretrizes e disposições
da Lei de Diretrizes e Bases da EducaçA:>.

§ 3? - A União, jJlgando conve... :enle aos Ifltere$Ses 'do Pais, ;Joderá desaproprlar
qus'quer estabelecimento de ensino.

§ 4? - A legislaçAo do ensfno adotará os seguin1es principias e normas:

I - o ensino, em qualqu8C' gralJl, será ministrado na Hngua nacional;

11 - o ens.lno primário é obrlga~6rio para todos, dos sete aos quatorze anos,
e gratui10 nos estabeJecirr.eotos oficiais;

111 - o ensIno públk;o selã Igus"mente gratuito par.. quanlos. no nivel médio e
superior, demol\Strarelfl efetivo apro\leitlUT'eTIto e provartm falta ou Insuficiência de
recursos;
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IV - O ensino religioso é facultativo:

V - o provimento dos cargos das carreiras do magistério dependerá, sempre, de
prova de habilitação, que consistirá em concurso público de provas e Utulos;

VI - os programas de ensino serão uniformes para todos os estabelecimentos
de ensino, oficiais ou particulares, e serão traçados pelo Ministério da Educação e
Cultura.

Art. 189 - As empresas comerCiais, industriais e agrlcolas serão obrigadas a man
ter o ensino primário gratuito de seus empregados e o ensino dos filhos destes, entre
os sete e os quatorze anos, ou concorrer para aquele fim, mediante contribuição do
salá rio-ed ucação.

Parágrafo único - As empresas comerciais e industriais são ainda obrigadas a
asseg.urar, em cooperação, condições de aprendizagem aos seus trabalhadores menores
e a promover o preparo de seu pessoal qualificado.

Art. 190 - As ciências, as letras e as artes são livres, respeitadas a ordem e a
moral pública, a segurança e a soberania do Pais.

Parágrafo unica - O amparo à cultura é dever do Estado, que incentivara a peso
quisa e o ensino cienlffico e tecnológico, diretamente ou em convênio com os estabe
lecimentos de ensino.

Art. 191 - Os estabelecimentos de ensino mantidos pelas Embaixadas de países
estrangeiros para seus nacionais deverão ter permanentemente hasteada, em lugar de
realce, a bandeira do Brasil.

§ 19 - É obrigatório, nos referidos estabelecimentos, o ensino da língua nacionaL

§ 2\' - Os citados estabelecimentos deverão celebrar, condignamente, a data da
independência do Brasil.

TiTULO V
Disposições Gerais e Transitórias

Art. 192 - Ao civil, ex-eambatente da Segunda Guerra Mundial, que tenha parti
cipado efetivamente em operações bélicas da Força Expedicionária Brasileira. da Mari
nha, da Força Aérea Brasileira, da Marinha Mercante ou de Força do Exército, são
assegurados os seguintes direitos:

a) estabilidade, se funcionário público;

b) aproveitamento no serviço público sem a exigência de concurso público;

c) aposentadoria com proventos integrais aos vinte e cinco anos de serviço efetivo,
se funcionário público da administração direta ou indireta ou contribuinte da
Previdência Social;

d) assistência médica, hospitalar e educacional, se carente de recursos.

Art. 193 - Até que, por leis complementares, se proceda à nacionalização da Justiça
e do Ministério Públlco, o Poder Judiciário e o Ministério Público estaduais continuarão
a funcionar com a estrutura e na forma atua\.

Art. 194 - As terras habitadas pelos silvlcolas são in ai ienáveis, nos te rmos que a
lei determinar, a eles cabendo a sua posse permanente e ficando reconhecido o seu
direito ao usufruto exclusivo das riquezas naturais e de todas as utilidades nelas
existentes.

Art. 195 - A lei estabelecerá a paridade de ven cimentos ent re -os mem bras da
Magistratura e do Ministério Público.

A 11. 196 - O estabelec Ido nesta Constitu ição em nenhu ma hipótese prej ud Ica rá
direitos já constituldos em raz:lio de situações preexistentes.

Art. 197 - Esta Constltu ição entrará em viga r na dala de su a publicação.
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